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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
GABINETE DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

OFÍCIO Nº 766/AGU
Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 
 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal LUCIANO CALDAS BIVAR
Primeiro-Secretário - Câmara dos Deputados
Anexo IV, Gabinete 215
70.160-900 Brasília/DF 
E-mail: ric.primeirasecretaria@camara.leg.br 
 
 
 
Assunto:  Ofício 1º/Sec/RI/E/nº 278 – Informações acerca do Requerimento de Informação nº 1.824/2023.
Ref.: Processo Supersapiens nº 00400.002865/2023-01
 

 
Senhor Primeiro-Secretário, 
 
 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, faço referência ao Ofício 1ªSec/RI/E/Nº 278, de 11 de setembro de

2023, que encaminha o Requerimento de Informações nº 1.824/2023, de autoria do Deputado Federal Chico Alencar
(PSOL/RJ).

 
Sobre o tema em questão, encaminho a Vossa Excelência, cópia do Despacho do Procurador-Geral da

União nº 15868/2023/PGU/AGU, do DESPACHO nº 00199/2023/COREM/PRU2R/PGU/AGU e mais 8 (oito) anexos.
 
Por oportuno, renovo votos de estima e distinta consideração.
 
  
 
 

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
Ministro Chefe da Advocacia-Geral da União

 
 
 
 
 
 
 
 

856out-of-COAD/cmf
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00400002865202301 e da chave de acesso 00ade6b9

 

Documento assinado eletronicamente por JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1306474801 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 10-10-2023
20:33. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

GABINETE PGU (GAB) (PGU)
SAS, QUADRA 03, LOTE 5/6, 10° ANDAR - AGU SEDE IEDIFÍCIO MULTIBRASIL CORPORATEFONES: (61) 2026-8633/8635BRASÍLIA/DF - CEP: 70.070-030

 
DESPACHO n. 15868/2023/PGU/AGU

 
NUP: 00400.002865/2023-01
INTERESSADOS: GAB-1SECM.UT
ASSUNTOS: ATOS ADMINISTRATIVOS

 
1. Manifesto-me de acordo com os termos do  DESPACHO n. 00199/2023/COREM/PRU2R/PGU/AGU
(seq. 08 )
2. Encaminhe-se ao Gabinete do Advogado Geral da União, para conhecimento, com a sugestão de resposta
ao Ofício 1ªSec/RI/E/E/nº 278, de 11, de setembro de 2023, no prazo final de 11/10/2023.

 
Brasília, 09 de outubro de 2023.
 
 

MARCELO EUGÊNIO FEITOSA ALMEIDA
Advogada da União 

Procurador-Geral da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00400002865202301 e da chave de acesso 00ade6b9

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO EUGENIO FEITOSA ALMEIDA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1304865267 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): MARCELO EUGENIO FEITOSA
ALMEIDA. Data e Hora: 10-10-2023 10:06. Número de Série: 10371590484452739973447937362. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 2ª REGIÃO
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MILITARES (PRU2R/COREM)

 
DESPACHO n. 00199/2023/COREM/PRU2R/PGU/AGU

 
NUP: 00400.002865/2023-01
INTERESSADOS: GAB-1SECM.UT
ASSUNTOS: ATOS ADMINISTRATIVOS

 
 

1. Trata-se de Requerimento de informação nº 1824/2023, de autoria do Deputado Federal Chico Alencar
- PSOL/RJ, dirigida à Advocia-Geral da União em formula as seguintes indagações:  

 

1) Quais foram os pedidos e fundamentos da decisão do Supremo Tribunal Federal que motivaram a
edição da Portaria n. 974/DPM, de 31 de março de 2023? Solicita-se envio de cópia das principais
peças do processo, a saber: petição inicial, contestações e decisões de mérito.
2) Tendo sido a União a autora do processo que culminou na derradeira decisão do STF, quais foram as
razões para requerer a revogação das anistias e transferências para a reserva remunerada?
3)Além das pessoas listadas na Portaria, há outras atingidas no mesmo sentido? Se sim, quantas e
quais?
4)Tendo em vista o impacto decisivo na vida dessas pessoas, a União planeja alguma medida de
mitigação ou modulação dos efeitos da Portaria a fim de minimizar os danos causados a esses
cidadãos?

 
2. Primeiramente, cumpre-nos informar que o processo judicial que culminou na expedição da Portaria n.
974/DPM, de 31 de março de 2023, não tramita em segredo de justiça e que os autos judiciais físicos foram digitalizados
na Justiça Federal somente em 2018.

 
3. Os itens 1, 2 e 3 serão respondidos conjuntamente, conforme relatados os eventos em ordem cronológica.

 
4. Por oportuno, deve-se esclarecer que a ação ordinária foi ajuizada por ex-militares no ano de 1985,
sendo que a União ocupa o polo passivo, como se verá a seguir:

 
Trata-se de ação ordinária ajuizada por RAUL ALVES DO NASCIMENTO FILHO E OUTROS

(processo n. 0708920-55.1900.4.02.5101 (número antigo 7089201, distribuída em 09/05/1985), em que pleiteiam a
procedência do pedido de declaração de anistia e reintegração à Marinha, na forma do art. 4º da Lei nº 6.683/79, com a
percepção de atrasados e demais consectários.

 
A UNIÃO contestou os pedidos.
 
O MM. Juízo da 14ª Vara Federal julgou carecedores do direito de ação os autores Herval Pires (por

conclusão do tempo de serviço) e Adilson de Oliveira Raia (pela prática de crime doloso em 1967)  e julgou
improcedente o pedido em relação aos demais (sentença de abril de 1991).

 
A E. Turma do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, manteve a exclusão de Herval Pires e Adilson de

Oliveira Raia, porém, deu provimento à apelação quanto aos demais autores, "para julgar procedente, em parte, os
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pedidos, limitando os efeitos pretéritos a 05.10.88". (Rel, voto e acórdão de maio de 1994 no mesmo arquivo da sentença)
 
A UNIÃO interpôs Recursos Especial e Extraordinário em 1995 arguindo, basicamente, a prescrição de

fundo de direito e a inaplicabilidade do artigo 4º da Lei 6.683/1979 aos militares expulsos por atos de indisciplina.
(resposta ao item 2)

 
Expedida a Carta de Sentença em tela em maio de 1997.
 
Nos autos da Execução Provisória  (processo no. 0020107-04.1997.4.02.5101 (97.0020107-4)), portanto

antes do trânsito em julgado do título executivo, os exequentes requereram o cumprimento da obrigação de fazer, com
a reintegração à Marinha, bem como o início da execução de obrigação de pagar.

 
Os requerentes são os seguintes:
 

continuação:
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Enquanto isso, nos autos principais, a 6ª Turma do E. Superior Tribunal de Justiça não conheceu do

Recurso Especial da UNIÃO (outubro de 1997).
 
Em novembro de 1997, nos autos da Execução Provisória, o Exmo. Juízo da 6ª Vara Federal da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro deferiu o pedido de cumprimento de obrigação de fazer nos autos da Execução Provisória.
 
A Marinha deu cumprimento integral da obrigação de fazer determinada pelo Exmo. Juízo em execução

provisória (reintegração dos autores e transferência para a reserva remunerada, conforme Portarias n. 0127, 0107, 0108,
0109, 0110, 0111, 0112, 0113, 0114, 0115, 0116, 0117, 0118, 0119, 0120, 0121, 0122, 0123, 0124, 0125, 0126, 0127,
0128, 0129, 0130, 0131, 0132, 0133, todas de 1º de fevereiro de 1999, da Marinha do Brasil.

 
Todavia, em agosto de 2005, nos autos da ação principal, o Colendo Supremo Tribunal Federal, em

decisão do Ministro Relator, julgou procedente o Recurso Extraordinário da União para julgar improcedente o pedido,
com inversão dos ônus da sucumbência, com base na Súmula 674, verbis:

 
A anistia prevista no art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não alcança os
militares expulsos com base em legislação disciplinar ordinária, ainda que em razão de atos
praticados por motivação política.(resposta ao item 1)
 

 
Autores interpuseram agravo regimental, sendo estes julgados improvidos (março de 2006).
 
Deste julgamento, foram interpostos pelos autores embargos de declaração, também improvidos (2011).
 
Novos embargos de declaração interpostos, sendo estes não conhecidos, com imposição de multa, com

base no artigo 538, parágrafo único, do CPC (em 2012).
 
Em 2018, o STF julga dois embargos de divergência interpostos pela parte autora, também improvidos.
 
Em agosto de 2018, o STF julga os agravos improvidos e fixa multa processual.
 
Em setembro de 2018, novos embargos de declaração também julgados improcedentes.
 
Assim, a decisão do STF só veio a transitar em julgado em 21/11/2018.
 
Constatada a situação na execução provisória, a União expediu Ofício nº 12.160/50/2019/PRU/RJ,

comunicando a decisão favorável, para cumprimento.
 
Em resposta, o Comando da Marinha enviou o Ofício 40-1353/DPMM-MB, de 04/07/2019, noticiando o

redirecionamento do expediente para o Serviço de Veteranos e Pensionistas da Marinha, para atendimento.
 
Considerando a comunicação do órgão pagador para cessação de pagamento decorrente do julgado que

foi revertido no Julgamento do Recurso Extraordinário interposto pela União, o Exmo. Juízo entendeu exaurida a
prestação jurisdicional na Carta de Execução Provisória e determinou que a execução do título judicial definitivamente
constituído se processaria nos autos da ação principal. Finalmente, determinou a baixa e arquivamento dos autos (em
março de 2021).

 
Despacho proferido na Carta de Execução Provisória deerminando novamente baixa e arquivamento

(janeiro de 2023).
 
Segundo o Parecer de Força Executória n. 005/2023, de fevereiro de 2023, em que reitera o cumprimento

da decisão judicial, os autores atingidos pela coisa julgada constituída nos autos em tela são os seguintes:
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ABIMAEL TABOSA DE MELO (224.947.237-87),
ANTONIO AFONSO RIBEIRO,
ANTONIO DUARTE DOS SANTOS,
ARTHUR GONCALVES VALENTE,
DEILSON MOREIRA DE SANT'ANA,
DOMINGOS MANOEL DE SA,
EDSON FIRMINO,
FRANCISCO CHAGAS ASSUNCAO DA SILVA,
FRANCISCO DE ASSIS CURY,
JOAO DOS SANTOS CARVALHO,
JODIEL DE ARAUJO MACEDO,
JONAS CLEMENTE DE BAROOS MELO,
JOSE DAMIAO GOMES, JOSE DUARTE DOS SANTOS,
JOSE JOAQUIM SALUSTIANO,
JOSE JURANDIR DA SILVA,
JOSE LUCIO DA SILVA,
MANOEL DO BONFIM RIOS SACRAMENTO,
OSMAN ARANHA FALCAO CESAR,
OSMAR DE JESUS MENDES BARBOSA,
PEDRO FRANCA VIEGAS,
PERCEVAL ROSA, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS LIMA,
RAUL ALVES DO NASCIMENTO FILHO,
RIVALDO FIGUEIREDO DA SILVA,
ROQUE SANTOS DE CARVALHO,
VALDIR DA SILVA DELGADO,
WALMIR AFONSO DE LIMA,
WILLY KLESKE,
PEDRO FERREIRA LOPES,
ILMAR MESQUITA, LUIZ CARLOS FIGUEIREDO,
IVANILDO JOSÉ WANDERLEY E ALFREDO DOMINGOS CILLOS. (resposta ao item 3)
 
Consta resposta da Marinha do Brasil informando o cumprimento do julgado, que culminou na Portaria

em tela (ofício 40-459-2023).
 

5. Sendo assim, em apertada síntese, os ex-militares, ex-cabos e marinheiros, ajuizaram ação ordinária em
face da União, pleiteando o reconhecimento da condição de anistiados e consequente reintegração com pagamento de
atrasados, com base na art. 4º da Lei nº 6.683/79. A União contestou o pedido, sendo, ao final, vencedora, conforme
julgamento proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal e que foram atingidos pela coisa julgada somente os atos
administrativos praticados por força da execução provisória promovida pelos autores supramencionados.

 
6. Prestadas as informações solicitadas no que tange aos itens 1, 2 e 3 por esta Coordenação, restituo o
presente à Sra. Chefe de Gabinete da Procuradoria Regional da União da 2ª Região, para os encaminhamentos
decorrentes.

 
Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2023.
 
 

MARGARETTE BRITES BARBOZA
Advogada da União

Coordenadora Regional de Militares
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00400002865202301 e da chave de acesso 00ade6b9

 

Documento assinado eletronicamente por MARGARETTE BRITES BARBOZA, com certificado A1 institucional
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-8-0-12-110-1850 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-8-0-12-110-1850 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-8-0-12-110-1850 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-8-0-12-110-1850 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-8-0-12-110-1850 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-8-0-12-110-1850 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-8-0-12-110-1850 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-8-0-12-110-1850 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-8-0-12-110-1850 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-8-0-12-110-1850 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-8-0-12-110-1850 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-8-0-12-110-1850 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-8-0-12-110-1850 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-8-0-12-110-1850 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/



Protocolada em 05/10/2018 16:45:00 (Processo 0020107-04.1997.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CELENE MARIA SILVEIRA
Documento No: 1265525-10-0-237-155-327057 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-ws.jfrj.jus.br/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 2ª REGIÃO
NÚCLEO ESTRATÉGICO (PRU2R/COREM/NUEST)

 
PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n. 00005/2023/COREMNS/PRU2R/PGU/AGU

 
PROCESSO JUDICIAL: 0020107-04.1997.4.02.5101
 
NUP: 00412.008360/2021-41 (REF. 0020107-04.1997.4.02.5101 (Execução Provisória))
PROCESSO PRINCIPAL Nº 0708920-55.1900.4.02.5101
INTERESSADOS: ABIMAEL TABOSA DE MELO E OUTROS
ASSUNTOS: ANISTIA POLÍTICA

 
Trata-se de análise da força executória de decisão judicial proferida nos autos do processo

em referência, consoante determinação do art. 6º, da Portaria AGU nº 1.547, de 2008, que assim dispõe:
 

“Art. 6º Incumbe ao advogado público federal, ao qual for distribuído o processo ou a
intimação contendo decisão judicial dotada de exequibilidade, comunicá-la aos órgãos
jurídicos consultivos da Administração Pública Federal direta, autárquica ou fundacional,
conforme o caso, para que estes comuniquem os órgãos, entidades e autoridades, por eles
assessorados, responsáveis pelo cumprimento.

§ 1º Para fins desta Portaria, é dotada de exequibilidade a decisão judicial, desfavorável ou
favorável à Administração Pública Federal, que determine a adoção de providência
administrativa para o seu cumprimento, inclusive em face da suspensão de execução,
revogação, cassação ou alteração de decisão anterior, desde que não exista medida ou
recurso judicial que suspenda o seu cumprimento.”

 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA DEMANDA JUDICIAL E BREVE RELATÓRIO:

 
Cuida-se, em síntese, de ação judicial por meio da qual a parte autora postulou a

declaração de anistia e reintegração à Marinha, na forma do art. 4º da Lei nº 6.683/79, com a percepção
de atrasados e demais consectários.

Em 1ª Instância, o MM. Juízo julgou carecedores do direito de ação os autores Herval Pires e
Adilson de Oliveira Raia e julgou improcedente o pedido em relação aos demais.

Em 2ª Instância, porém, o TRF-2ª Região, embora mantendo a decisão em relação à Herval
Pires e Adilson de Oliveira Raia, deu provimento ao recurso dos demais, "para julgar procedente, em
parte, os pedidos, limitando os efeitos pretéritos a 05.10.88".

Inconformada, a União interpôs recursos especial e extraordinário, sendo que o primeiro
não foi conhecido. Já o recurso extraordinário foi provido em agosto de 2005, para julgar improcedente
o pedido, com inversão dos ônus da sucumbência.

Não obstante, incrivelmente, por conta de inúmeros recursos descabidos da parte autora, a
decisão do STF só veio a transitar em julgado em 21/11/2018.

Constatada a situação na execução provisória, a União expediu Ofício nº
12.160/50/2019/PRU/RJ, comunicando a decisão favorável, para cumprimento.

Em resposta, o Comando da Marinha enviou o Ofício 40-1353/DPMM-MB, de 04/07/2019,
noticiando o redirecionamento do expediente para o Serviço de Veteranos e Pensionistas da Marinha,
para atendimento.

Entretanto, não consta na PRU, até a presente data, registro de qualquer resposta.
Sem embargo, a União requereu nos autos principais a intimação do autores para

restituição dos valores percebidos indevidamente, tendo o MM. Juízo determinado a elaboração de
demonstrativo dos valores pagos para quem promoveu a execução provisória.

 
2. TEOR DA DECISÃO JUDICIAL A SER CUMPRIDA:

 
Como relatado, o STF deu provimento ao recurso extraordinário da União, julgando

improcedente o pedido.
Por sua vez, nos autos principais, o MM. Juízo determinou a discriminação do " débito devido

por cada autor, considerando o litisconsórcio multitudinário ativo e atentando ao teor dos títulos judiciais
exequendos em relação a cada um dos autores, aos pedidos de execução provisória efetuados por
alguns e, ainda, as decisões proferidas nos processos deste dependentes.

 
 

3. JUÍZO QUE PROFERIU A DECISÃO A SER EXECUTADA:
 
JUÍZO FEDERAL DA 14ª VF DO RIO DE JANEIRO
 

4. PARTE EM FAVOR DE QUEM A DECISÃO DEVERÁ SER CUMPRIDA (NOME E CPF):



 
ABIMAEL TABOSA DE MELO (224.947.237-87), ANTONIO AFONSO RIBEIRO, ANTONIO

DUARTE DOS SANTOS, ARTHUR GONCALVES VALENTE, DEILSON MOREIRA DE SANT'ANA, DOMINGOS
MANOEL DE SA, EDSON FIRMINO, FRANCISCO CHAGAS ASSUNCAO DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS
CURY, JOAO DOS SANTOS CARVALHO, JODIEL DE ARAUJO MACEDO, JONAS CLEMENTE DE BAROOS MELO,
JOSE DAMIAO GOMES, JOSE DUARTE DOS SANTOS, JOSE JOAQUIM SALUSTIANO, JOSE JURANDIR DA
SILVA, JOSE LUCIO DA SILVA, MANOEL DO BONFIM RIOS SACRAMENTO, OSMAN ARANHA FALCAO CESAR,
OSMAR DE JESUS MENDES BARBOSA, PEDRO FRANCA VIEGAS, PERCEVAL ROSA, RAIMUNDO NONATO
DOS SANTOS LIMA, RAUL ALVES DO NASCIMENTO FILHO, RIVALDO FIGUEIREDO DA SILVA, ROQUE
SANTOS DE CARVALHO, VALDIR DA SILVA DELGADO, WALMIR AFONSO DE LIMA, WILLY KLESKE, PEDRO
FERREIRA LOPES, ILMAR MESQUITA, LUIZ CARLOS FIGUEIREDO, IVANILDO JOSÉ WANDERLEY E ALFREDO
DOMINGOS CILLOS.

 
5. DATA DA INTIMAÇÃO:

 
30-01-2023
 

6. PRAZO PARA CUMPRIMENTO:
 
IMEDIATO
 

7. INCIDE MULTA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO:
 

 SIM

x NÃO

 
8. EXECUTORIEDADE DA DECISÃO:

 
Definitiva, em decorrência de trânsito em julgado, não sendo mais cabível qualquer

recurso.
 

9. CONCLUSÃO
 
Ante o exposto, com o presente parecer técnico, atesto a plena força executória

da decisão judicial em anexo, devendo ser cancelados os atos praticados com base na
execução provisória, com a elaboração de demonstrativo dos valores pagos durante o
cumprimento do acórdão do TRF2ª Região reformado.

 
Esta Procuradoria Regional da União se coloca à disposição p ara maiores esclarecimentos

que se façam eventualmente necessários, solicitando, por fim, que seja encaminhada cópia de toda a
documentação que evidencie o efetivo cumprimento da ordem judicial, para fins de comprovação e
comunicação junto ao Poder Judiciário.

 
Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2023.
 
 

CLAUDIO ROBERTO B.B.C. CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO DA UNIÃO

 
 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO ROBERTO BIZARRO BORGES CARDOSO DA SILVA, de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1085746201 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): CLAUDIO ROBERTO BIZARRO BORGES CARDOSO DA SILVA. Data e Hora: 03-
02-2023 15:57. Número de Série: 67298779611703887791955465068. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv5.



URGENTE 

MARINHA DO BRASIL 

SERVIÇO DE VETERANOS E PENSIONISTAS DA MARINHA 
Praça Barão de Ladário, s/n - Ed. Alte Tamandaré - 2° Andar - Centro 

CEP: 20091-000 - Rio de Janeiro - RJ 
(2 1) 2104-6397 - Fax (2 1) 2104-6399 - svpm.secom@marinha.mil.br 

Ofício nO 60-349/SVPM-MB 

091 Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2018. 

A Sua Senhoria o Senhor 
FRANCISCO EUGÊNIO VIEIRA DE MEDEIROS 
Advogado na Procuradoria Regional da União no Rio de Janeiro 
Rua México, nO 74, Centro 
20031-140 - Rio de J aneirolRJ 

Assunto: Cumprimento de Decisão Judicial 

Senhor Advogado, 

I. Incumbiu-me o Diretor do Servico de Veteranos e Pensionistas da Marinha. em 
atenção ao vosso Ofício nO 00033 /2018/CPMIPRU2R1PGU/AGU. referente ao Processo nO 
0020107-04.1997.4.02.5101. proposto por ABIMAEL TABOSA DE MELO. de encaminhar a 
Vossa Senhoria os subsídios fornecidos pela Divisão de Proventos de Militares deste Serviço, 
bem como os documentos que comprovam as informações prestadas (cópias anexas). 

Atenciosamente, 

(Jr et'J< ~ 
RODRlGO DA ROCHA PESSÔA 

Primeiro-Tenente (RM2-T) 
Encarregado da Divisão de Controle de Decisões Judiciais 

URGENTE 
63410.00175612018-00 

SVPM-6OfSVI'M-61 



DIVISÃO DE PROVENTOS DE MILrI' ARES 
SVPM-81 

SUBSÍDIOS PARA SVPM-61 

Execução Provisória de Sentença nO 0020107-04.1997.4.02.5101 
(Número antigo 97.0020107 -4), movido por RAUL ALVES DO NASCIME 
NTO FILHO e OUTROS (ABIMAEL TABOSA DE MELO) perante o juízo da 14' 
Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro: 

Em 01102/1999, por Portaria nO 0125fDPMM, o Diretor do Pessoal Militar da 
Marinha, em cumprimento à decisão proferida no Acórdão prolatado pela Terceira 
Turma do Tribunal Regional Federal da 2' Região na Apelação Cível n° 91.02,12465-
31RJ, nos autos da Ação Ordinária, Processo n° 00,0708920-1, do juízo da 14' Vara 
Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, resolve considerar o ex-militar Ex-GR-
SM 63.3292.39 ABIMAEL TABOSA DE MELO reintegrado ao Serviço Ativo da 
Marinha, transferido para a reserva remunerada na graduação de SUB OFICIAL, a partir 
de 05/10/1988, com a remuneração a que faz jus, observados os arts. 56, parágrafo 
único, da Lei nO 6,880, de 09/12/1980 e o art. 10, inciso m, do Decreto n° 86,763, de 
22/1211981, alterado pelo Decreto n° 96.877, de 29/0911988, com efeitos financeiros 
contabilizados a partir de 05/1011988, data da promulgação da Constituição 
Federall! 988 (documentos anexos), 

Em 13/09/2001, foi confeccionado o Título Declaratório de Proventos de 
Inatividade nO 01100558, do então SerViço de Inativos e Pensionistas da Marinha -SIPM, 
consignando a promoção por força de decisão judicial a graduação de SUBOFICIAL, 
com as gratificações e indenizações a que fizer jus, a partir de 05/1011988, do Ex-GR-
SM 63.3292.39 ABIMAEL TABOSA DE MELO. Bem como de forma correta foi 
confeccionado o Demonstrativo Financeiro dos valores devidos e recebidos ao Autor 
referente ao período de 05/10/1988 a 31110/1998, ou seja, desse período o Autor 
receberá esses proventos discriminados por meio de PRECATÓRIO, s.m.j. serão pagos 
através de verba judiciária, de aco.rdo com o. contido no art. 100, da Co.nstituição da 
República Federativa do Brasil de 1988, de fOlma como. está discriminado no respectivo. 
Título. O Autor começou a receber administrativamente pelo então Ministério da 
Marinha os proventos do soldo de SUB OFICIAL desde 01111/1998, ou seja, a partir 
dessa data o. Autor entrou em pagamento por esta Força (documentos anexos). 

ConcluÍ"se que não. há necessidade de novos elementos de cálculo.s para este 
Autor, porque para este mesmo processo. que se iniciou em 09/05/1985 no. juízo da J 4a 

Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, fo.i dado o devido cumprimento 
corno está provado nos documentos mencionados acima, bem como ratificamos todo.s 
os pagamentos desde O 1/1111998 até 01/0412017, conforme consta nos bilhetes de 
pagamento anexo.s. O Autor SO-SM 63.329239 ABIMAEL TABOSA DE MELO 
faleceu em 28/0412017, ou seja, até o seu falecimento o Autor recebeu de forma correta 
seus proventos com base no soldo de SUBOFICIAL. Participo que já consta declarada 
nesta Força a Pensionista Militar do referido Autor, Sra. NlP J7.0971.51 SUZANA 
MARIA DE MELO VIANA, portadora do CPF 008.625327"10, na qualidade de 
FILHA, habilitada e recebendo a pensão militar a que faz jus, desde 28/04/2017, por 

1 



intermédio do Título de Pensão Militar n° 133087, de 19/0712017, do então Serviço de 
Inativos e Pensionistas da Marinha (documento anexo). 

NO IMP!" DE; REJANE Rffi IRO REDON 
Capitão de Fragata (RM 1-T) 

Encarregada da Di visão de Proventos de Militares 

DESORA DA SILVACAADOSO 
. Agente Admll11straliva 

AJ ~ l dan t e da Oiv'.são toe ProlJtntos Mliitares 

2 



VMlRRJ53/P 

F-29698/98 
F-1663/99 

MINISTÉRIO DA MARINHA 

DIRETORIA DO PESSOAL MILITAR DA MARINHA 

PORTARIA N° O 1 2 5 DE C J DE ~C\J<:::CZ6lZ0 DE 1999. 

O DIRETOR DO PESSOAL MILITAR DA MARINHA, no 4S0 das suas 
atribuições regulamentares, tendo em vista a determinação do juízo da 148 Vara Federal da Seção 
Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, contida no Mandado de Intimação datado de 14 de janeiro de 
1999 para o Diretor do Pessoal Militar da Marinha, que manda dar imediato cumprimento ao julgado 
referente ao Acórdão prolatado pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 28 Região na 
Apelação Civel n.o 91.02. I 2465-31RJ, em que são partes o ex-MN-EL 59.0093.31 RAUL ALVES DO 
NASCIMENTO FILHO E OUTROS e a União Federal (Ministério da Marinha), cuja Ação Ordinária-
Processo n.o 7089201, iniciou-se na 148 Vara FederallRJ, a qual encontra-se em fase de Execução 
Provisória (Carta de Sentença, registro n.o 97.0020107-4) e, em conformidade com o disposto no art. 8° 
do Ato das Disposições Constirucionais Transitórias da Constiruição Federal de 5 de ourubro de 1988, 

RESOLVE: 

por força de decisão judicial que anistiou os autores da Ação Ordinária supramencionada, considerar os 
ex-militares abaixo mencionados reintegrados ao Serviço Ativo da Marinha, transferidos para a reserva 
remunerada na graduação de Suboficial, a partir de 5 de ourubro de 1988 com a remuneração que 
fazem jus, observados os .art. 56, parágrafo único da Lei na 6.880 de 9 de dezembro de 1980 e o art. 10, 
inciso III do Decreton.o 86.763 de 22 de dezembro de 1981, alterado pelo Decreto na 96.877 de 29 de 
setembro de 1988. Os efeitos financeiros serão a partir de 5 de ourubro de 1988, data da promulgação da 
Constituição Federal. 

Ex-GR-SC 63.3006.30 JONAS CLEMENTE DE BARROS MELO 
Ex-GR-SM 63.3292.39 ABIMAEL TABOSA DE MELO 

IJ(~~ 
ALBE~ef~irb':os DE AGUIAR 

Distribuição: 
SOM (Arq. MM) - SIM - SIPM - OPMM-52.2 : OPMM-53.1 - Arquivo 

"UBLlCADO 

Vice-Almirante 
Diretor 

Iffilfl2 

,êI iVV\.{o 
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0020107-04.1997.4.02.5101 Número antigo: 97.0020107-4 PROCESSO FÍSICO 
4001 - EXECUÇÃO PROVlSÓRIA DE SENTENÇA 
Cumprimento Provisória de Sentença - Procedimento ae Cumprimento de Sentença/Decisão ~ Processo de 
Conhecimento - Processo Cível e do Trabalho 

Autuado em 23/06/1997 - Consulta Realizada em 07/02/2018 às 09:52 
AUTOR: RAUL ALVES DO NASCIMENTO FILHO E OUTROS 
ADVOGADO: PAULO AFONSO ALVES DA SILVA E OUTROS 
REU : UNIAO FEDERAL 
PROCURADOR: ANTONIO CARLOS SIMÕES MARTINS SOARES E OUTRO 
14" Vara Federal do Rio de Janeiro 
Magistrado(a) JUllO EMIlIO ABRANCHES MANSUR 
Diretor Secretaria: LUIZA TRINAS DE AMORIM 
Distribuição por Dependência em 23/06/1997 para 14" Vara Federal do Rio de Janeiro 

EXISTEM PETIÇÕES VINCULADAS AINDA NÃO JUNTADAS 

SEM LIMINAR Ato Ordinatório em 04/12/2017 por JRlEIC 

Mod. 157088 Dê-se vista aos autores para que, no prazo comum de 15 dias, requeiram o que entenderem 
ser de direito, se manifestem sobre o deslinde do RE 223.174 (ns.997). Com a vinda das informações, dê-se 
vista a União Federal para que, no prazo de 15 dias, se manifeste índusive sobre a planilha de 11$.1005/1008-
Após, voltem conclusos. Rio de lanei ro, 4 de dezembro de 2017. LUIZA TRINAS DE AMORlM Diretor de 
Secretaria Nos termos do art. 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4°, do Código de Processo 
Civil e das dispOSições da Portaria nO JFRl-POR-2017/00423, deste Juízo, datada de 28/08/2017 

Registro do Sistema em 06/12/2017 por lRlZXA. 
Edição disponibilizada em: 11/12/2017 

Data formal de publicação: 12/12/2017 
Prazos processuais a contar do 10 dia útil seguinte aO da publlcaçi3o. 
Conforme parágrafOS 30 e 40 do art. 40 da Lei 11.419/2005 

-------------------------~----------------------------------'-----~--------------

Em decorrência 0$ autos foram remetidos para Advocacia Geral da União por motIvo de Vista 
A contar de 13/12/2017 pelo prazo de lS Dias (Simples). 
Disponibilizado em 18/0112018 por lRlZXA (Guia 2018.000036) e entregue em 18/01/2018 por JRlZXA 

Disponível para Autor por motivo de Manifestação 
A contar de 13112/2017 pelo prazo de lS Dias (Simples). 
15/12/2017 - Disponivel mas não Recebido por JRlFTY 
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1 -'_ I 

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/resimprproc.asp?C= 1186 ... 

·AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS NÃO PRODUZEM EFEITOS LEGAIS. 
SOMENTE A PUBLICAÇÃO NO D.O. TEM VALIDADE PARA CONTAGEM DE PRAZOS. 
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Autuado em 09/05/1985 - Consulta Realizada em 07/02/2018 às 10:15 
AUTOR: RAUL ALVES DO NASCIMENTO FILHO 
ADVOGADO: LOURENCO SENNA 
REU : UNIAO FEDERAL 
PROCURADOR: ANTONIO CARLOS SIMÕES MARTINS SOARES 
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Magistrado(a) JULIO EMIllO ABRANCHES MANSUR 
Registro de Proc. Antigo em 09/05/1985 para 14a Vara Federal do Rio de Janeiro 

Objetos: Indefinido 
EXISTEM PETIÇÕES VINCULADAS AINDA NÃO JUNTADAS 

Concluso ao Magistrado(a) em 12/11/1991 para Despacho SEM LIMINAR 

Preparados, subam. 

Registro do Sistema em 24/01/1992 

Em decorrência os autos foram remetidos em 13/04/1992 para TRF - 23 Região por motivo de Vista 

Sem contagem de Prazos. 
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JUSTiÇA FEDERAL DE l l lNST ÂNelA 

7089201 
1"1;:(10 mm I I,I':"~ I A 
RAUL ALVES DO NASCIMENTO FILHO E OUTROS 
UNIAO FEDERAL 
DrA MARIA HELENA CISNE CID 

S E N T E N C A 

HAUL ALVES DO NASCIMENTO FILHO, ANTONIO DUARTE DOS 
SANTOS, ABIMAEL TABOSA DE MELO, JOS~ JOAOUIM SALUSTIANO, 
ROQUE SANTOS DE CARVALHO, WALMIR AFONSO DE LIMA. VALDIR DA 
SlLVA DELG(~DO, PERCEW\L ROSA, PEDRO FERREII'(A LOPES, ILMAfl 
tIESQUITA, FRANCISCO DAS CHAGAS ASSUNCAO DA SILVA, RIVALDO 
FIGUEIREDO DA SILVA, OSMAN ARANHA FALCAO CEZAR, JO!";E JURANDIR 
DA SILVA, I.JILLY KLESKE, OSMAR DE JESUS MENDES BARBOSA, ~1ANOEL 

DO BOMFIM RIOS SACRAMENTO, JODIEL DE ARUJO MACEDO, JONAS 
CL~MENTE DE BARROS MELO, FRANCISCO DE ASSIS CURY, ANTONIO 
AFONSO RIBEIRO, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS LIMA, LUIZ CARLOS 
FIGUEIREDO, IVANILDO Josd WANDERLEY, DEILSON .MOREIRA DE 
SANT'ANA, DOMINGOS MANOEL DE SA, JOS~ DUAI~TE DOS SANTOS, 
ARTHUR GON~ALVES VALENTE, ADILSON DE OLIVEIRA RAIA, HERVAL 
P.[ RES, EDSDN F I RM I NO, JOAO DOS SANTOS CAR\"ALHO, JOS~ LUC I O DA 
SILVA, ALFREDO DOMINGOS CILOS, JOS~ DAMIAO GOMES e PEDRO 
FRANcn VIEGAB, dc~vícl<Í:\(pente qual i·ficflClo5 n,~\ ifli.cial, P1·0P(íC;;,'u 
Aç. Or-dinétr-ia (:Df'lt.)"Ci a UNIAO FEDERAL, Vi!E~C1ndc D ~:tUé:1 r'(;'ln--
lE·gr"açUo;1 Marinha, na ·Fornla do art .. ~,9. da I_ei nQ 6.t8:3/'7'9, 

"C.oln c\ Pf.:;I~Cr:.?P cj<:.: ati"t:is;aclo5, jUT~as; dG.! mor-a, cOl"l·eç~\O rnCJr\G-~t 

rJ . .'l, c:ont':-I.L\"-0Jn clt? tt::-?mpcJ) qUinqênio~;, ia~;! licf::'flç:,;:1 Gd':'''ipc:,cl,;Jl, 

!'l'":II"HJ1";-:)1'io5 ,C,dVClC~\·tíc:iCl:;; de 20X,' (vinte. P01~ Ct::1nto) S10bl"C0 (] V':;')-

]Crr [I,,) fi:'}(E::Cl .. H,::~1f) e cu~.sla.~:; judici.ais. 

SU$t~r,talll. enl sif'ltese, que eram Cabos, ~larinheiros 

Ocl SoldadQ~;;;: ql.li..)ndo Piir-ticipal d 2Hll ,dos aCClntpcitnf~~nt,Cls PCJl i l: i.c!.:r:~, 
de 25/27.03.64, respondendo a Inqu&rLto F'oj~cial-MilitBr 2 

sendo expulsosJ que )"2~uer-eram admirlistr'ativa'112flte (J5 b8nefi-
Lj,r:J~j ti;:'l Lv:l. de ~\nistiaJ o que lrlSS foi nef"j,::KI::J) (1.:l1. (J rLcur~~;CJ 

i:.'.C) ~lud:ic:jbrMiD, al.lnti.:ll"*.Bt1I Pl"OCU1~é;\ç:ÕG:'~:; (,f1';.,1, Bl48) e d":·)CLl(j}c2nt,.os 

li is 44/6i~). L,~raln (1 valor à causa de Cr$ 3.331.200. ;~la~4a;"all~ 

(.' .. Ist~\: .. (fI;:' .. li;j). 

Pí:,lSJL\ 1, f.ir rm.'.:n h::~ c i tê.H:la J li' UNlíZSo FEDERAL C;Cln tC·~;"lt·.OU ;;1 

4ç:icl ('I'ls 70/76), jUl1tal,do dOCUlnentos (fls. 77/J.J5) I ~r··· 

r\·.lJ,flc:1u Pl"i:~l iminl;JY"eE;; de decadência 1"~t~léitivai11er1·tG.l aO;;;3 r:1Ut.Oi··(~:::i' 

>1'.1::.' (;~U"!H~'~cij:icd (-fls, 7i) (~de prescrição t:~'ll j-elúc:;-iCJ CI tClc10S 
(,115. Y6), I.Jlila vez que os pri~neirDs, cjeixaram de r'~qllercr- a~··· 

illjr,j,sLí~.:.-\.t.'._1\léHnr2~ntE:~ e/s: bef.l€fíciCJs da Lei ani!::)·tiante/. cLln.fClf·me A j 
"l ......... _ ~-I,.- • .1:·I~_ ~j,::'), '41''''''f""\"1~M ~ r;rpe,õr·ir.~':\n, IJ(T(" deix':3rem t .. (Jd[J'.;3!'f}~/ 



PODER JUDICIÁRiO 

P1(4<3 CJE~ Pd~tLI] ê:<jff nr_1S momentos " .," lmpUgnaç dos atos 
Cilj:~,: DS r:::Hc:lulr"::lm dos quadro~ das 
HERVAL PIRES fcd líc€'mciElcl0 do SAI'l, 

5 (~ril,ati3S. O Uoldac!o 
p,:w cone 1 -tsao de tempo 

lt?gal) 1'li:ü Lt~'~;ldC), f->(J)"tanto, o direito t-;Uí:' P::)~itLllê1 E'~ CI l··:I~,ll"i.~· 

"i,"i,.., ADIL,::ON DE OLIVEIRA RAIA foJ €,;)iPul,c,D pela Pf'átíca di? 
crime de carater doloso, em 1967 (fls, 94/95) O~ dDJ:~is, em-
11'Jr;_1 r[:,qU( __ ~"'G'iJ;SL::m o bt,~nr::+Jcio da .anistia) '{~:ivr';''tarn G'~:>I.."::; PLic.l:i.dq!;j 

i!'I,·lf~'f!::·~I··jd\:]~; por~ c::,!:\recimerlto de ampc\l"O lC::f:Jê:\l 

IJs Alltorss I/!anifestaram-se sobre a C(~lltes'tacâo 

(·t·l~ ii7/j,:"t8), jurllando rlovos documentos (-fls. i2?/i5tl), corn 
f,J-:''; Cjua.l-:;:; bU~~'C:;Jm f.:CJY1V(7H1Cf2T o Juízo CFJanto ;'110 ti tf'l!:'i to qt.H~ pIci 

Li', i êlfll, nE~Pf:l€:'ill t:}~; Autor€:?5 ':'18 prE::liminê':lr·t:2FI t::ll"gUída:01 p(-: 1 i::l 
';10 t(Z'I(IPO (?ífi que rt~-3f i r"iIi.am ~lS r..tizões de PFld i r, A r\É-! td.mtJ}2ifl 
iunlclu nc)\/O~.·j documentos (·fls. 160/167). i:H:l fls. ,tf'0/l7~'~1 

Lr',;'l.:,:j':·:'do d":l dF.;:c:i pr'olat.:1da nos atti':os d,::'l ImplJUl1,.-l',;: .:.'lU '.,),:1,"" 

It (1~ C~IJSa, fixal'.do-o e.n 51 ORTN#s para cada litisconsorte, 
'iJ,,':ndo ,;,1, di 'fr::rença elas cust~'lS paga às fI s, j ~]~:l . 

l'J~ii(f ha'/E'ndo ClL!trétS pl-ovas a !:~'j.ert:~m Pl'oclt,\i! iddS, I P~>:::;:.~;O 

.. :1(J j 1.1 1 q':lri,cnto do procc:.\S~3Cl. 

ri: (l r·elatór'io. 

P E C I D O 

ní:'jeit~o (:\ Pt"'€.'liff1inaf* de? dE~eaclênt::ii:? i:\~"9iiic:L::t pE:l2'l 
UNIZSO PEDEt\f\L \'·f.:-li..1tivafliE::fltE~: aq les AUtOl'('~S ,'lU("'\ r1~it) p' .. ;·~t',ulê1-' 
f ':'l,fl ,,:\~,l"\ rl~inçjrE:::.5';;!o em t,;:c;:de o:':Ldministr;3,tivB. 

D2 f~trl, a par de ir18xistªncia de i(\11~El-atiyo ],c::l~~l. 

pc",;,;"", ":1,;,,,1: idu, U {i',l'I:,!) ele i:l UNI2iO FEDERAL COI,'t:G,c;'! Dl" Cl rn'c! Lei e; 

\':::m '.:'':I::.jt:.,:: j11d1.c:l--31 Pl~8<.;;supiJe quc~ á el€:: resist.ir l.:l em :.::.:,,:::cJ(~ ,~1íjmi,- .. 
r'l:l.:::.tl"a'l:.ivc;l. r!Llant:CJ ao!.::; dE:101éií::, litisconsor·tE")~:;. o cloculilc:::\ntu ele 
-rI:!. JOE~ PLrr si ~::;ó .J:H1iQQila "3. p'r~1::ensãD eWI:Ínt.iv01 cLn UNIÃO 
FEDEfiAL, 

F'l i::<:ic.r~jr,::ãot outr"o5sim l não CH::r::n~t-·E~U. \Ds t-\u 1: n\ C'Si PDS-~ 

tulHraln a anistia rIos moldes da EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 26 
de 19D5 , CPJC: ampliou u tH~nE~f ia dEleItes CCH1CE:uido pEda Lc:i nQ 
:;;') 6Ei:3/7 {I. 

Em assim 5t~ndCi I inoccH-l;-eu o qii inqi.iÊnio 
111\::s; i.1,lF'n\5!~,j.bi 1 i t.=;. 1'" ia : .. 1. ubt de Um'ií sf"-::nt.pnç.:a 
faVC)l~>;;~l',leJ étO clil'""c::it".D que se di2':em titt..llar"es, C.3<E;;O 

CDinP lo, 

AC:D.1hCJ, 
ar!~i.iida, ell' fac~ 

pur C'CIle 1 u::;:?;lo ri;~ 

lE..:q~~J qUt;~ 

r:lt,.;: lfll'.!;·(" t t: CJ 

1 (;)(."1 r" ê:\ ~J st:::m 



ADILSON OLIVEIRA RAIA, expulso pala 
t.':"l :1961 (11~;. 9L~/9~:) ; 

M É: R I T a 

-retIdo sido envolvidos n05 aco!ltecim2ntO$ ccon-idas 
'.;:IO~i:i i:;:~:), E? c) e E~7 Uf": mar(;:o de 1964, que ~i(0 COllSubst8'l}clal 4

'::.l!fi com 

assembléias de marinheiros realizadas no Sindicato dos Meta-
lúrgicos C!:"t at.e·s dE(! sol idar~iedadeJ rnani'fe:;:,;taclos nos ç1t.J,:Yr~téi~3J 

'fllr-Q~l, os Autcrss 1 Cabos, Marinheiras ou Soldadcls, eHfJJ.llsQs 
dLI SA~ aC5 17.04.64, 30.11.64 e 18.12.64, por força dos Atos 
nºs. 155, 425 e 447. respectivamente. 

I)legarldo motiva~~o política para a ediç~o d8sses 
,atoD:::'! 1.)retf~nt:IF~m reversão ao serviç:o ativo cC/m 1,(Jjas; i:1.;;~; pl-()'· 

;;,c:(,. OL::C'; f~ ciirf.::i tos que lhes seri~m cunc~2dido5 5e! tO.lm 5crviç:(j 
0tlVr") e~)i:ivessea,. 

~:;'<J:steI'1tam que o direito que PCJstlllam (:r:cCJrltl-a i3fTi"~ 

Pd'0 na Emenda Constitucional nQ 26, de 27.22.85. dQ coclt~~do 

"",.i Lo i1Hi'1 dlllplo que o d,,, Lei nQ 6.683/79. 

o direito de que se dizem titt.l1~rQ~ ter4 qUQ ~cr· 

,:;lr')~c',:':" :i.,;Hlo .::d:l-aVt~~S rJe urna interpretac:ão sistemát ica dE! tC1d<':1 a 
l~~i~ilaG:~o invol:ada, que diga respeito ao bene·f:icin da anis-
t.i~~\ E';U F.i! Slua C'H'tt::tnsi:l'o (2 SE';iU5 r-e'fleHos SObl"C2 as diVE0r-S-,tlS ';5i-
1~uaç':ÕQs jur:tclic':3S) dOt3 diversos dE.?'!!3tir).!\tár~iCJs, na flDrm"1 con··-
·tr~,11Pl:~'\dG:;>J lc-!rnln-ando"-s-,C?, pOl-i:(1'lt que, se ani-stiu quel~ CJi?:E~(~ 

I:!\:(';::I:::;,] I t'2~:;'CPlet.' iEH:znto 1 uma e1:-;ponj a sobrf-~ O rLa~,'S.l:Hi(l J em momento 
algum importa ela em absolviç~o por n50 autoria ou ausência 
de culpabilidadE! q'Janto aCI5 fatos qL!e le"aram à purli~~~o. 

Anistia nio quer dizer que houve apura~50 de ino-
cencia. l"~fiü. Anistia quel"· tJi:zei~ QUG:, P01- mativo~ de política 
cy-irairlal ou social em Pf"ól da c()ncórdia, ,jCJ ~pazi~lldlllcnto 

dl.')'::) (."~:;rJ:tl-itn,:::; rc?solVt~rn""~se perdDar ';':lc~uc~lE,;:os Ql.1f:: ft}{",:lm j;)lln:l.,--

(:I(·,~. quer seja") realmente culpados, ou n~ol. rjCJ5 crimes poli-
ttt~~(IS (i:~·tc. ou C:OrlF..'XD:::i qUf.) lhes foram imPtlt'3('jos, 

A matéria n~o é nova. Já tive algunl3E OFlortl!rlidades 
ch:: :.I1jlrVH- ff:"litDs ç.:;e.:melhantes ao que tJr',3. se ,?lprQ~~)f:?nt.;,,11 L::c:.:;:·tsi:;u::J 
F:'fil que: -Fi2 um estudo s;istemátíco das divEH-:;,;2t!i3 nDr~m.:l,S ,JU1-ídi m

-

(:'35 p,·rtine;',lE's <'.(J INSTITUTO DA ANISTIA ele; c!'.,!.", t,-ata 61 LE'i n9 
6.683/79, mais tarde ampliada pela Emenda Constitucional nQ 
26/85 '0 hoje ,-e!'jul.ac!a pele) Art. 8º. e seus parágrafos, do 
A.D.C.T. da Carta Polftica de 1988. 

[\J~~ Sise estudo! t i Vê ê,,,- opor"t:un i d~dF: dE' c:1 i r..ej" qUt:: a 
prG[',ulYG~~o da Emenda Constitucional nQ 11/78, que reV090U os I 
dl:.(J;~"; in~::;jt:i'l:uc:i(]ilai5 I~? t::fJmplementar(;?5 , rE,\!::j.;:,,::J,lvanc/o"-lbes os /l ",.l' 

I/H"'/ 



t::\ f E: i i.os, 
'.::1 i !:';PÔfi; 

P \" Op 1 c: 1 OU a ed i c: 

d 
!lAr t, j,9 É: conccditü:'~~\~r1-i~st ii;~ tt lOc:!Cl!::t 

quantos, no"" período c:omp':"eE<rrd"ü10 entre 2 
de setembro de 1961 e 15 de agosto de 
~979, cometeram crimes políticos ou co'-
nexos com estes, cri'fles eleitorai~s, aD~i 

'Clue tiVe)~Bm sC::~us dil"eitCl!:":i polftic:us,; $;;U::';-
Fler1505 e aos servidores da At!lnir'li!~·tr'a~ 

Dil-eta e Indireta, de Fundaç~es vincula-
das ao Poder P~blicoJ aos servidores dos 
Poderes Legislativo e Judiei ia. aos mi-
litares e aos di,-igentes e rep("eSerltantes 
sindic~is, punidos com fundamento em Atos 
lnstituciohais e Complementares" (G,-"if,,;i) 

A ex·t:ensão de~'~:12i 2!ni~)tia! PrJl~Ê'ml ,foi I imi t.adé.-\ I ClLiI",::,r 
QU'3il'tLl ao próprio benefício em si 1 E1is ÇIUC~ impô:;:; c';i p(:'\-mi:!ng'il~'­

cia do ,3.lli~3ti ... 3\jO no mesmo cargo J emp'res.:JO J POt.':"I-tO íJU ::j(",.:1dU,:·:H;::~;(JJ 

C:<, H1 f (]!' me,? êJ f' t, ;~:~] ) 

Jn(..'H~t. - O rT:!-tLll-no nu a r-c.eVE'r' ê:\O 

serviço ativo SOlnente !~erá defcl-ido pd("a 
o mesnlO cargo ou emprega. posto ou g,-a--
dl!a~~O que o ser~ic1or, civil OlJ militar", 
ocupava ria data de seu afastanlento, con-
dicionado! nec:esF::ial~iê:'troG'nt[."2' Ê\ e}{i~$tDrlc:i'::í 

[Je vaga e ao interess~ da Adrllinit~tra-

ç,: 11 

q'JPr, .~ino::I.3., quanto aos destinatários da norma, confm-mt? ít 
~~i2. ,jo ar·'l. 3Q, assifn redigido: 

H,fl: 2Ç,~ ~ Excetuam-se d9~i b~:~nE!fic:iíJs da 
anistia os que foram conderlados pela prà-
tiCL\ de crimps dt:: tr::rr-Dr'ismo. z:\::-isalto, 
seQtH?"s"t ro lo:? atEi1tadD pe;~soa l!( . 

Com a eVDluç',i:\O da aber~tL1)~a do pr-ClCE;;$5Cl d(::mocl M ieu 
"de iOlH, 1, f.iCflrJU po, bem o Pode, Const i tu inte EmEmdador, j;) 
(:oln vis'tas ~ Pl·o,nulgaç: de uma rleva Carta Politicd, no 1110"'-
m~!nto em que convoca uma Assembl~j.a Naciorlal Cor'I~;tituinte, 

dlnpliar o beneficio, estendendo-o, tnnlbénl, ~ deter-nlinadas ca-
"I:L"JC,.,-j,,,c; que foram demitidas com base na legislac:ão ordi-
nária/ dE:lsde qUE;;? P01- motivaç:ãà exclusív{lmente política, cQn- A~ 

r;,.,""-",,,,,, n.trl.:;.-»!::,(.;:j in+r:'lT'ir rln '$ 19. do art, ilQ, que exc(,:?pCiClna o,/jG· 



, 
I 

I 
I 

Pf :0 

HA'(~"t (~, CQnCE~r::!r'tl;J anistia a todos os 
servidores pdblicos civis da Adm:irlistra-
t.ação din;>ta e íncl.ln:ot:a e militares, pu-
nidas par atos de exceção, institucionais 
ou complementares. 

# 19 ,~- ~ concedida. igualnlerlte, anistj,a 
aos autores de crimes políticas ou co-
n8XOS, a aos dirigent~5 e i-t?pr0!~entan·tes 

de ar·ganizaç5es si.ndicais e pstudarltis, 
bem como aos servidores civis CILA enlpre-
gados que hajam sido de.nitidos ou dio-
pensi"dCJ5 POI~ mot i vação exc 1 usi vamente pa-
I í t iCuJ com ba!:a? G}fH outros di p 1 omlL~S 1 t~~"· 
gals." (Grifei) 

o direito às promoç5es. que tlavia sido negado pela 
LI~i n9 6 683/79, foi contemplada nessa Emenda Constitucional 
26/85, pOf"6m f'obedeciclos as pra2Cl~; de p81'n181'~l1Ci~ enl ativi­
d.>ldE' pl~G:)vistol"; (las lE1ÍS e regulamentos vi9~:lrtE"~'G'I. 

Vejam-se os verba do # 

I'i+ 3º - Aos servidol-es civis e nlilitares 
~ierio corlcedidas as PT'omoç6es, na ar'q-
ser,tadoria oU l1a reSC1"Vd l ao C~('gol FUS-

to ou gr'Dlduar,:â'o a qUE:: tf~r·iam d:i\~c?itD St:: 

estivessem 'em 5ervi~o ativo l obedecidos 
os prazos de permanência em atividade, 
previstos nas leis e fl29ulamento!; vIgen-
t~E-?S,JI 

Conclicionou. pcr~m. a Emenda Constitucional nº 
2l;:./85" ,h si<clusiva iniciativa, compe"l:l~:rh:ia t:; CI" i t:.th~ 1.D ele:' AU--
r!lif'\I!:~"L(,<::u;;"~oJ €~ rer'ldHli~;::\S.i~ío do servidor (~:F ,::,[~), ve::!aru:,[u ('1 !]f?'('~)'­

(:;;\0 de' qUd.lqLI.:?r (~feito 'fj.nanc.:eirD em c:a'\-êltel- r"E.'t'l"clativo 
\ tf ;,'l), 

Finalmente estabeleceu a Emenda Canstitucional nº 
26/85 nClríH,;:', C.1UC~J mais que simples orientac;.:ão á s'Ein- oh:::,eyv.c:lCla 
~)~l~ Adinirlistr"aç~o PGblica, erige-se elO Uína imposiçio a ser 
observada quando d.:;\ cí'JI1Cessâ:?\o do bene-ricic"J de ti.ll mc:;dc.l 21íf\'"' 
!jli~JcJo. dispondo: 

"O Sº - A Administraç~o P~blicB aplicará 
as di5Posiç58~i deste ar-tioa, respeitadas 
as caract~risticas e peculiaridades pr6-
pl-ias das carreiras cios ;;"Tví dCln)~o Pllb 1 i-



POOERJU: 

JUSTiÇA f L 

RESPECTIVOS REGIMES JURÍDICOS," 
-fos n50 estio no original) 

Na esteira desse ~aciocinio que vinl de deserlVolve,", 
hlis1.~r· ~;e 'f~lZ aplicar ao direito postulado n83te Pl-0CQSSO as 
nurnI.J"-; do dj.f~.:.;ito excepcional, conce<::,siv2ls ÚO benefíc:icl, in--
L~rpr f.2l".üd,,'lS tanto ri llJZ dos seus prónr ias, QI..l>3nto das c(~i 1.:ci?~­

)"i05 que nUl tf'.:'iam o l-eg:lfn<? jurídico dos milit .. :J.n::!5. respei-
tandO-SE as características e peculiaridades da carreira mi-
l i tar, rnJfn.'1 INTERPRETACi'lO SISTEM~TICA C" '10 mc,smCI t",mpo, 
TELEóLOGICA, CDm Vi~;tc:iS à finalidade com qLi(~ foi E~djt,:HjÇ.t a 
b1i>::'I\ij:ll CDflsti't:l.jciDfl.:.il nS! 26/85 1 ampli;;;lnúo;'i .nn.i~;;tia l'L::lnl:I~'s 

ronc,.dlda pela lei 11º 6.683/79, 

F'.S"·!i'L}~~) est~~s dt:!;Jressões} impendí:? ~H?jc;im d(:'f.l.nidclS 
{:pJ':,I'(:ê~ os destinatárias da En.H!'otI2\ Ccmstituc:íonal n!d 2{j/D~':;, qual 

:lll1plio1..1 o ('ól tr'Elr:ido p(.-:l":1 L(~i /19 6,883/79, 

Sf:?~H!f1do os tf::,n1l0S do 'art. 4Q, de:,<;;;,a EI1l€?ntL3. já 
!;rdll':;\::í"j't:t:l. são destinatários da norma exc:epcic:mal: 

- 1:odCJ5 os servidores p~blico5 civis da Admilli~­
t',-n\;i\o direta e indireta e milit~res punidos por 
atos de exceção I instituciona:is ou complem('i'ntal e::;;, 

-, DS l;;p.1Lores' de cr imes paI í tico~; au CíJnc~xos; 

,- or-j d i f' i !:H2ntt?s ~ represent.antes (h~ or $.1 a 1"1 i:r: ,:'\!';: '8es 
sin,jicais e estudantisl 

- os $ervidores civis ou empregados que hJjam sido 
de;"litidc.l5 Clt! disp!:::ns'3.dos por mo,tivú,c)lo eHC)'J::5i'./D'-

m':!flte PCJlitica. com base em outros diplomas legais, 

Sel-5o, os Aut1JreS, destinatários dt~ssa rlarm~? ~ o 
que !:'j~ VE.'I-,á. a se~;JL\i!~, 

f'UlI;._'-S da n,,- j 1111'3 forClm ti? 1"" EXPULSOS DO SERV ICO 
ATIVO DAS FORCAS ARMADAS por for~. dos Atos iic~nci.dDs com 
bQsa 'lOS Atos rl9s. J,55 1 425 e 447, do Sr,' Mi'listt,O ~a 

!'1~31"i\lhi11 c:m 17,04,64 1 ::10.1164 e 18.1~~.64, eH'-afficio, (fI:::., 
48, ~Ii~ ú 47, ,(·f2Sf',íE'lc:t:lv~:1mp..'l1te·), de acordo com CJ ar'!:. 1.0(:", 4~ El:.:.:l 
L!o nc,9ulameflt.CJ pa,'a D CW'po do Pessoal. Subalter-no dn An,ad<@ 
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JUSTiÇA FEDERAL 

(I)~,'c,ct:a fl~~ 38 01.0, 
~Ii. l.í t<,r (Decreto 

dt: 05. iO,55) e art. 91, da Lei do ~)c:'r' t~~ .. 
9 698, dE; 02.09,46): o"".·' lI;, 

/" ,."{ 

"lJispoE' a Lai do Sel'viço Militar. FI. ZOz 
""::'p M'~ \ iV\: / 

Ar-t. 91 Seria expulsasi as pra~asl 

qualquer gr e com qualquer tempo 
de serviço, qUQ ctJmeterern tran as 
disciplinares qLH? impcH'··L2:n. (PC: 1 o'..,j t'T,"':;;'·· 

P0:ctivLlS regul.:.lmentos), !1-:3 Pf?l\.:A dt,= I..?>(~-

pulsi\o do s(:n-viJ:;.o militcw e as que se 
tor/larem prejudiciais à orljeln p~IJli~a DU 
~ disciplina militat- a juizo das autnl-i-
dades competentes ou ~ir,dal as que -Forem 
passiveiS dessas penas l ~m virtude de 
::ien"te-::nç:.3; jf"'!dici.3ria de Tr:ibunôl :~Iilit~lr' 

ou C:i.vill'. (Gl-ifei) 

V~-se, portanto, gue a Lei do Servi~o ~1ilitar traz, 
irlsita rIo seu bojo a po~sibilidade de expulsa0 dos AL!tCJT"es. 

r:IO'(~ farr;:a dos ac:ontec: i mentos ocar'c i clDS ::tos 2:':) J 2é:; f: 
~~7 [1{? nl~l-j;O da 1964, conforme relatado, entendeu, o Sr ~li­

nist)-o, IJe ,-equerer autori ao Sr. Presidente da Repó-
blica t)~r~ licenciar lados aqueles marinhei,-05 que l de algum 
M(JrlO, e~ti\!e~sem envolvidos naqueles fatos obtendo, p~r~ 

tanto, e, c::hç~flc;G~la Pl"e::":iídencial. 

ri: «; nconte~~>te que nãd se pode descartar I de todo J a 
nlottva~ic politica para a pr~tica dos atos l.55, ~,25 c 447, 
l,im·.:, \/t:::t: ';Jue DS {atos H:li1 que est i VEr am envo 1 vitlc)s r::)~? t:.)u torE'~:; 

c~tG~:)111 d~ntt c do contexte) da conturbada 5i1uB~30 política 
que St~ d~~enc~deOIJ, tr-@s dias "a denomirladd rev~lu~~o mi-
l i t fi .. ~ ch' ~31 d\..~ ma,-Ç.:Cl de 1.964 

~1;'IS h EVENTUAL 
sr~",CUr\FDn!1C;:',UJ PO!·~ SI Só; 
~IOS U~ NORMA DE EXCEC~O, 

MOTI VAÇÃO poU TI CA SLlBJ ACENTE li [)[., 
NilO DE; I ~ICLUI r~[J r;:DL nllS DEGT rr-.li\TI'" , 

BastaI para confirmar 8ssa assertiva, atef--~C ~05 

verba da •• 19. do art. 4 Q I d~ Enlenda Constitucional nº 26/85, 
qU{~ excepc i onoU do caput i qUE? ;:.q~ev i a a pun i u com bas;e C;·;f,1 

~3tUS ,;:Je 

servidores civis 
institucionais ou complementares, apenas as 
ou empregados e NÃO OS MILITARES, i";Slm 

co/no, desses, nâo exigiu que 05 fatos que lhes foram imputa-
das, Fossem cC'lsiderados crimes políticos DU a eles COne}CU5. 

o q~!e poderia se,·, a primeira vist~, conside'-aclo 
UIl10 .L nj u::.d: j ç.,~1. I tE'JTl St.:iJ fr.lndatriento. Se) por fato5 de POUC>::l 

ícll"av:i,dddci: dE:n"tl-o cio contexto dos ilJ.citos penais! fCli ti 15--
PE:I1:i',,',do um g"-,lrlde continÇjen"te de praças, tanto da l'lar inhaA 
,!' ... ,,,'::'.) do E;<én:i.to, 018511'0 que pa"a '" 'g umf!r> t iH' , -fC;S;;<'II> 0tJ 
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i\I'.~Clnt0:ciIiH2.\nb.'J:;;' infcwrnados por" moti ~p<Jl iticw, esses mes-
mos fatD~; avultam-se em relevância quando se trata de eXà-
min'-los à luz da disciplina a da hierarquia militares. 

CCnal) dois f'ilarss a s~stentar toda a or"oani 
illililal-, os pl-incipios da HIERAROUIA e da DISCIPLINA, alç~dos 

~ uminªneia ele mandamento constitucional (art. 142) ~)OY· qLle 
r~;C1 rE~ge t:oda a L:wgani zar:.:~~;o das Fan;;as Al"incidas (fTlan i {G,?st.;'\ndo··' 
S~, a disciplina, pela abedi~ncia pronta às cl'dens da chefa-
s~JPerior IlierAr!lUico, ~s prescri~ae9 regUlam~rltares da ser--
viço inilit.2li-) não pode!"/} tais pl""'incÍpias sel~ des.cur'i\do5, 

Ora, 05 aC[]11'tecimentos relatados ,"avela'll ~,no·ti-

1'~0Ç~O, protesto I desobedi;ncia, atos esses flue se erigem em 
tlT08 DE INDISCIPLINA, que Justificavam o deSt:?\'lqc:tj,~mr.lnto d61·~ 

'·l'.W 1"s "nvol v iclos, >3pre51ent,3I1do-se ",que 1 e HJTERESSE EXCEPCIO-
NAL ~ que alude a Lei do Ser·vi~~ Militar, come mClti\'o pal-a 
qU~ se promovesse o licenciamento das Autores ou a 5U~ el(--
pul:::iz:\(l_ 

Veja-se como foram tais fatos re18tadcs I:\elc Exmc. 
Sr. Ministro GERALDO FONTELES, ao pro'fer'i,' seu vot.Ci no 1"1.5. 
n9 113452, publicado no D.D,U. de 30.04.87: 

11Quen! la o discurso Pt-ofarido no Sir\--
dic",to dos Metal~rgicos (fls. i07), ve-
r'ifica a pungincia de 5~U conte~do polí-
tico e ideológico, e neg lo 6 In~~car"ar ~ 

v0,"dade. Nâo estava ali Llnla tUl"ba de de-
sarcloiros, coma a.firmtl a i lustre aJ..!to·'~ 

ridade inlPetl"ada 1 mas m~rinj,ei\"os e fu 
~il~il-05 navais que pugnavam por reformas 
das instituiç5es militar"es e civis , em 
al~oio às Re~orm~5 de 8ase pretel1diefas 
pE:lo F'I~E''5idente Joao GOU12.il'"t l conc:li.iI1)QndD 
05 parlêment3res à sUa votQÇ~O; exigiam 
das autoridades Plilitares o re-
conhecimento de sua n5sDcia~50; p2diam a 
.flfli!'.itia"ampl'!"1 e irre~;l:rit..a .:HJ5 imp·liC:>3dIJ:;; 
nos IllQvimentDs cle pr;:Jl8's"lo de Br-f'.I::'d 1 ia i 
clamavam pela extensão do direito de voto 
a05 soldados e analfabetos; pediam a re-
~orma agr~ria. Por isso for~nl ~)Llnidos, 

cJisciplin.ar e politicamente." {Os ~~(-ifos 

fl estão no original) 

r,I~{Cl eh tendo <=lU!::' est i ve5sem 013 f'4Utoí"!Z!5 03UtCi7" i z<;U::[05) 

sem ferir a d,iscipl ina e afrontar a hierarquia
1 

d. \-c:'!urli.l~-5t' 

810 ~ISst~mt]l~ja, ern sede de sirldicato. para postular r>Qr reco-
nhet.;il1lt~nto de sua associae:-ão, ou mesmo, dentr"8 oub-o~" cJc:~mal·.1 

pel<l eHc,ms",,, UO direito r:la voto ,:105. saldados e anillf<lbU!:OG.#,' 

~ 



I 

(1 i"E;c'onhec i menta 
I, i n,.:jp.l"lt[;: el['"7 P ?"-0l f': as 1 devidiJ 
':.lf·':1nt':::Sj fl::,';~ C(Jm Ç'jue o legísl..ado"í 
lhes O direito de voto (vide # 29, da Emenda 
CCH\::5tituciorl.31 f1º i/69 e H 2 Q , do art. i4, da Carta Política 
de 1988). Sr,? aBiu mal I certamsnte não sel-á a. f[))-miJ E~~;cc}]!''Liu~, 

peJos ?\lj1:orti:5 a mais 2H:C?rtad-3 para r): de"fesa df2S';Sf2 cJirt2ilo. 

Pr-eClCllp2\"-('fle, sabi-ernaneira, seja pE'l~mitj.do aCJrii mi-
li1:~(-es, ~ ~ll!ern compete a importante missio de defender a Pá-
tr.ia e manter a ordem constituída ('::.\ft. 14r.;J ela CClns:tl1:.ui.~~c;·[) 

r:E'ilcr:.'ll elE> L98En J mo'rmente se E.racas, qLIQ defend"'m ~:;C~'L!~:; pon"-
lus cJe vi5t~ ou suas reinvidic0~5es e,o ass~mbléia5 rea--
lizadas em !~indicatos ou manifestaç5es em qual~t~iG 

N~o cOlopreendo Gomo se possa en~end~r que, n~ pr4 
tica desses atos, QUALQUER QUE SEJA A MOTIVAC~O QUE OS IN-
FORf1E, Ni'íO SEJAM FERIDAS A DISCIPLINA E A HIERARQUIA MILITA-
!'lESo 

Ademais} ~ ti do art. 42;1 do E!:..;tad:ut.o dO'!1 Mili~' 
t •. ::t"es, p.nt:~itl vifjt:;.;ntf:: (DL nº 9698/46) j a indiscipl inei aul:ol'i7..:3 
~I expulsio (que t~ um plus em rela~ão ã disp~nsa' com qualquer 
tempo de serviço. 

DoS:sse (~CJdDl a motivac;::ão política subjacente, 'Se? 
1·1C.1U'/~:, foi 5uper-ada pela fllotivac;::ão disciplinar , a con5e-~ 

'.',!Üí2ftc:i';:1 -FC!l -:3pen"::lS o liccmciamento, ex officio, pal a .::11guns e 
a ~~I~ul~io p~'ra outros com b~se na legisl ordirlária erlt~CJ 
Vifl~!nte, re01~r,te da disciplirl3 das FOl-~a5 Arnlada5: art. 109. 
41; i __ ~,!,~,~, de) I'l{~?c. 1 f.-:' 1 tJ n!?' 9, ~)OO/4{; e art. 91 do E:a'tatuto rlo'::> ['11.--

Jit0(\"C'S, D':::K.l.ei n[J c;.698/4tJI já t\-an~cl"ito. 

T(0I'd'lCJj pois! que os Autores não 
dos comandos da Lei nº 6.683/79, d", Emenda 

são destinatários 
Constitucional nQ 
Política de 1988, 26/83 L) I UCH" 1 do art. 8º {j,;J novE.l1 Carta 

~U8. em neia, reprDduziu a Emenda COf1~:,titllcirJn·::ll nf,~ 
E::6/í3~:; > c:ol'!'fol'"lnE: se pode depreEmdEH- da SUa sinlples l~ituY'a, 
verbi::.:.; 

'IAr-t. 8Q i concedida anistia ~05 que, rIo 
per iodo de i8 de setenbro de 1946 at~ à 
data da promu da Constituiç:ao', fo.-
r,;tm ai:ingidos r em dt~corf'@nr::i,:1 de moti-
vaçio EXCLUSIVAMENTE POLtTICA, por atos 
de exceçio, institucionais uU compl~ln8n­
tare:s j aos que foram iíj05 pelo De-
creto LegiSlativo nQ 18, cle 15 de de-
zembro de:; 1961 1 e <i:\os atingidos pc).lo De-
Creto-lei n!2 864, de 12 dE' sl:?tc:mbro de 
1.969, asseguradas as promo<;:õe5, na ina~A 
tividade, "'o cargo, emprego, posto o~ 
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vessem em 
prazos ele 

direito se esti-
serviço atj~o, bbedecídos os 
pt: .' r~manêhc:(a é:-n; r]tividi)d E' PI- CI 

V iS t. DS r-l ·: 1~; leis e r Equla:nt: í1t u s ' / i ~JC i ·' \tC ? <:: :; I 

respeitadas as caracter.i s ticas e peCll-
liaridades das carreiras dos servidores 
públicos civis 
D Ei l-C ~ ~-: i Pec · t i VC) ~ 5 

·f c' j ) 

e militares e observados 
I-egimes jUl-íc1icLlSi . " ( UI-i ·:· 

Ou .:1 ndo frJr-2~m PHPedidos O~ :i 2~tOS 4E.~ ~j E~ 411·7 I ('":'fTl I ' J(J\' / 6'~ 

( ~ UI ::' / /( ,4 do S r. (" ini rj 1:ro da r~l.arinha, CD,nn !) ern l c:!mb ," ' Cl' J Eiu,a 
F y c r l & n~i~ . o nobre 11inistro NERI DA SILVEIRA, no volu condu·-
t Ol ' .~r 'J {- ~có( · d · ~u profl~ridCl no MS nQ 20 . 287-DF, "n Z"iD fr, ;J i s h()v ii. ~ 

' :~ I..II . ,,· ·!r r l e i c:? pd r a a incidência do ?,to Insti tuc:l t.:H I·al n~ "} .1., dr ~ I} 

( \0 6 L., - il d e i9[)4 . Efn realidade, a t e or do s e u ar·· t , 79 e # j. Q, 

( I r.:o !:lan c:fu Rf:: ~' :oll..1cion4.ri()J que o editou, e 5 tatJ( -? .tt:::' C f~U : .. un 1 imite 
t . E·t' ! POr ~ a 1 p al~ i \ r..1 ap:l. i ci.:J r;ãCl dC::.I s penas p\" ~ E.\V i. sta s no \"· c\ · f c ~ - i do A t .o 
In ' : : L :i · i · ~u t: ional. Limit(Jr " , - - ~:·a :-? , ·35sim a um prazo de seis meses a 
suspens~o às gaJ-ar,tias constitucionais .ou leg ais d 2 vil a li-·-
c i ~ ::: d" :l dt 7 ~ ; .~' !;;: s tab i lid ·a dE' . Em decorrência di~ ~ IS O , .;) l\;!J.j .::ll p r: 3. i~[), 

; lC.O U lifJ"lit~ · ~ 1: 1a a ':ll.l t. (Jr~i.dadE:, pl-imeir-o do C' ~ J/1I i.J nd[) F \ (· :\ '. ,., )luci()rl /~ ­

l ~i (: ) , e d~püi s , lio I~r~ s idente da Rep~blic~, BOlr ) O ss ~do a 15 ~ I e 

c:lI.H- il. (je 1964, pal - a punil-, com b a!::) (.? rH~!;i5~\ di 'sc iplín ,;.\ 
(· ~' V O l~lç io r, á ria, servidores ci v is ou .nilitares -- O A~o Irlsti ·-· 
t:.I .. :r:.i Cli·, a J. nÇ} 1 é de 09 d c ~ abl" ~ il de 1 1:}-'64. f-:O or-tantCJ, é:d:é' 9 d (~ 

nU':. I! :-.\ ;· !] cJf . ~! :1.9 1_, 4, podt--: ria ter sido aplicadD IJ {\Ln In s Li t. uc.: :!. I~, M. '. 

nC".\ : / \ I~ ]Ó ;.:;. .. n i\o 111 3 15 c abiê:l cl l: ~mitir", disp ( ... ' ~l ~ ;a r- , i.l p n ~ )ent "; \I ·· . 

r ... ·,\ { ':l r · :n.::lT DU t r arl s-FE?ri r par.::i ti r( ~ ser va , C:: O (·· ID apo io n .:: ' :: : , · ~·(:-? 

J.;'. r-=, lt:)· I ::.l n'·::: vol'.lc i.oniu-icl . D l-a, o s A·tos 4·47 foram posteriores , a 

novembro de i964 . Já o c u.- r eu, por"tanto, f1 u m ~; q' ... ladl·- a d ::, tE::O;"!I;:"O 
f~jll q'.l E: ';1 l (~ q i !~il-3ç : ~iD r E:-volucinnári-:.1., no p a rt :i. cul ";l (~ 1 rl ~X n m,J i·::; 
F :~ :,.::11 .::;. i.rli:i :·l j r" . [; ; :~~ : I!: ; a manei r a, a disPE.'rl s a do s (.1:J"lDI· r ·.::'i n ii; o 
c: ,: ~I . : \ i.,] cI '::1 · ... · ··- :;.iP, ef-F.! ·l: iVdIT,( ·?n"Le, com apoio nD j:)to In s t ·itJ.lc i c rl ·:711 ' ·1:.".) 
1. ,. 

Ni"JO são 
de s tinatários do 

p oi. 5, h evidancia, r-el~ito, 

art. iº.da Lei nº 6 . 683/79 . 
os Autores, os 
Ent c: : · rldC'I·· · - ~; '.2 clr:.' 

Ir l ' : J (j( ~) di ~E ~ 1- 5{~ s e,· i a o nle S !nO que elnprestar, a o JJJ (i i c iár io/ PCI ·_· 

d ( :~I·L<:i ql.lC: ~ !~ ,:;;: o P\-ó~Jr · ios elo l p gi~ilativo, inclu.,indo no !""ól dos 
d !2 ~ ;t j . l · l ~ l·t á riI Js d e urrla rl0rma outros que r150 for· a m por· u l a can···· 
l~ ~ :np ] .ac J Q5 , ~ ; e "1 que houves seol as m9SIIia s r a z 5e s jUT-ídic a s q L I ~ 

c·H il .: li s· : :E~ I. l t r· at~mE~r1to igual it á r:lo. ' Por iguais r a i. '! Ô ( · :::~! 5 , n..'1O ~ ;~ lCl , 

· t ~ m b0 ~\ , d e ~ilj . nat~r~io s dos cOfllandos da Enl er ld~ COflsiitt.lc iclfla ]. 
n º 26/1~5 e , sequer, d e) art _ 8º, da Constit~li~~o F ecjer·al d e 
i . ~ · JCO, Cll1e e ~i ge s ejit a mativa~io exclusi v amente politica . 

Isto posto. JULGO OS AUTORES HERVAL PIRES e ADIL SON 
DE OLIVEIRA RAIA CARECEDORES DO DIREITO DE ACí"iO. con cJ e" "" '1C1 0 --
O!:; -:-1. ~ ~I I PC)rtareOl ~ lS Clls t a s e a paS-l ·3r I Illetad,.:! p d. r ;.l L",;lda um, :j"/.', 
~ C. .i.f1 c:r:l p e ll ·· cc::::-rd:.o) s(.)brE ~ () v alol- di) Ci:\USa CO'-'lj-;lídO, ; :1 título 
d e h o r' (J"r· .. 'l"("io " ~ .. 3c1voC .. 3tí ,-ios à UNI~O FEDERAL . . - .- (\), 



;:eIÁRIO 

"FEDERAL jJ" •. "J.ÁNCIA 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO EM FACE DOS DEf1AIS AL 

por cento) I 'pro rata, do valo.- da 

p ,n:. 1 , 

CISNE CID 
14". Vara/RJ 

FINAL DA SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS DA ACAO ORDINARIA NQ 
7009201 .-.- - - - - - - -.-.-.-.- -

MHCC/mim .. 

~------_._._------------_._~-,-
I 

\ 



í 
I , 

APELACÃO CíVEL Nº 

RELATOR 
APELANTES 
ADVOGADOS 
APELANTES 
ADVOGADOS 
APELADA 
PROCURADORES 
VARA DE OR I GEM 

oES, FED, ARNALDO 
R'AUL ALVES DO NASCIMENTO FILHO L_OUTROS 
LOURENCO SENNA E OUTRO 
ILMAR MESQUITA E OUTROS 
WASHINGTON LUIZ PINTO MACHADO E OUTRO 
UNIÃO FEDERAL 
CASTRUZ COUTINHO E ANA L0CIA COELHO ALVES 
141!/RJ 

E H E N T A 

ADMINISTRATIVO, ANISTIA (Art, 89, § 19. do ADCT), Puni, 
por motivos políticos: Aplicabilidade, 

I ~ Acolhimento l pela r. senten,a, da preliminar 
carência de acão, em face de HERVAL PIRES e ADILSON DE oLIVEI 
RAIA. Tal mat~ria. todavia, nia foi devolvida a exame desta Insti 

~la. Logo. hão de prevalecer os motivos arroladas pelo .decisum, 
11 - A anistia ap1ica-se aos servidores - civis ou mil 

tares ~ atingidos. funcionalmente, por atos emanados do regime 
excec:ão, que se embasaram em motivac;:ão pol ít lca, taf como o que 
deu, casu. 

111 - Reintegraçio e transfer~ncla dos Autores para 
reserva remunerada z com pr-DmQC::ÕS5 a -.Q..1!e fi~~ __ ~ restringind 
-se, entretanto, as efeitos financeiros prettfritos à data da promu 
ga~ão da Constituiç~o Federal, regra cogente constante do § 

referida, 
IV - Apelação conhecida e parcialmente provida. 

,da. entretanto, com rela~ão a HERVAL PIRES e ADILSON DE 
RAIA. Tudo, nos termas do voto condutor, 

A C ó R DÃO 

Imp ro'" 
oUVEI 

Vistos e relatados estes autos~ em que são partes as acj 
indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federa1 da 
Região, ~ unaninlidade, dar parcial provimento ao Recurso, negar 
provimento com relação aos Autores HERUAL PIRES e ADILSON DE OLIVI 
RA RAIA, nos termos do voto da Relatar. Ausente, por motivo de 
cenca-prêmio par assiduidade. o Exmo. Sr, Des, Federal CELSO PASSO, 

Custas, como de lei. 
Rio de Janeiro, 03 de maio de 1994 (data do julgamento) 

;, Iljj~~ DES. FED ARNAL 6'L~~~ 
PRESIDENTE e LATOR 
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' ... PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL DE l' 

A FEDERAL 
Av. I~ío I:kanco, nP ~:'43 e" AnE'HO 11 e_ 89 ,l\I'ld,w 
Proc.sso nR 97.0019158-3 

MANDADO DE INTIMAC!O. 
n~"\ for' ma !:ItR '112:' j y 

A Doutora Cl'udla Maria Pereira Sa.tos Nelva - Juiza Fede-
ral da 141 Vara, na forma da lEi, 

M A N O A 

a qualquer Oficial d. Justiça Avaliador deste JuizD FedE-
ral, a quem •• t. for apres.ntado, devidamente assinado, .m 
seu cumprimento, nas autos da EXECUCAO PAOVISORIA CCARTA DE 
SENTENCA) movida por ILHAR MESQUITA E OUTROS contr~ IJNIAO 
FEDERAL. INTIME o Sr. Diretor do Pessoal da Marinha com 
.nder.~o na Rua iR de Marco, s/nQ - Ed. Almirante T.mandar~ 
- 49 andar, para que seja dado Imediato cllmplrimento ac) jul-
gado, conforme soli~itado no Oficio nQ 959/98 de 30-10-98 • 
nos tEI~mos do d~ffipacho proferido nClS IrefeFldn!~ a~ltosp c;;on'" 
~or'ruE abai>;o transcr'itc: 

Intime-se pessoalmente o Direto~ do Pessoal Militar 
(ia Marinha para que sejam tomadas as nece5~;~rias ptrovi-
dincias no sentido de dar Imediato cumprimento ao julga-
do, como determinado no oficio de fls, 165, no prazo de 
dez dias sob aS penas da lei, 

Gom base no art. 644, do CPC fixo multa por dia de 
atraso, no valor de RI!'0,00, por cada .xaquente, poden-
do seu valor SEr modi~icador no caso de se tornar iJ'S~I'­

~ici€nte OY E}(ce$slvOd 
Di-s. ciincia • Unlio Federal. 

'Rio, 13-01-99. Cass.) Cliudla Maria Pereira Basto. Nelva -
J ufza Federal da 14! Vara". O QUE CUMPRA, na forma e sob 
as pcnas·d~, lel.OADO E p~oo nE:Sl!"',Cidade oo.Rio.d'.' ,.1,,_ .. 

!,ist~:nt<" Datilógrafa, di ,i. E eu, • Ed"lb(.,rc", 
neirt1, em·i4/0l./99,. Eu, ,Monlcm~p .Pll,h~"I'"Dr A,;-

Ferreira elE Carvalho, Oire~or d. Secreta. subscrevo e 
a&6ino por Or'dEn\ da MM~ J~llza~ , 

Edelberto F~~~ 
Diretor da 

'e COIrvalho 
la da i4~ Vara 



Oficio nO I) J.J 1 
VM/RR/53/T 
F-16830/98 
F-21497/98 
F-29698/98 

Senhora Procuradora, 

Levo ao conhecimento de V. Ex' que esta Diretoria recebeu o Oficio n" 959/98, da 14» 

Vara FederallRJ, cuja cópia segue anexa, através do qual foi encaminhada a cópia da sentença prolatada 

nos embargos à execução (Processo n° 98.0044283-9), relativos à Ação Ordinária-Processo n° 708920 i 

movida por RAtJL ALVES DO NASCIMENTO e Outros perante aquela Vara federal, na qual V Ex" 

atuou como Procuradora designada para defender a União. Como pode ser verificado nos documentos 

anexos, os embargos foram julgados improcedentes, sendo detenninado à União Federal o prosseguimento 

da execução. 

2. Considerando a orientação contida no Oficio nO 2597/98, dessa Procuradoria, solicito 

informar se deve esta Diretoria dar prosseguimento ao cumprimento do julgado e que providência adotar 

perante o juízo da 14' Vara Federal/RJ, em razão do que foi determinado no citado Oficio 959/98. 

Cópias 
GMM - CJM cJanexos 
DPMM-50 - DPMM-S3.1 

A Sua Excelência a Senhora 
LETÍCIA BOTELHO GOES 

Atenciosamente, 

/) " " - . 

ALBEg :AJLOS DE AGUIAR 
Vice-Almirante 

Diretor 

s/anexos 

Procuradora da União no Estado do Rio de Janeiro 
Av. Rio Branco, 311 - 8" andar - Centro 
20040-009 - Rio de Janeiro - RJ 



VM1RR153/T 

F-29698/98 
F-OI 663/99 

Do: 
Ao: 

Assunto: 

Referência: 

Anexo: 

MINISTÉRIO DA MARINHA 

DIRETORIA DO PESSOAL MILITAR DA MARINHA 

Diretor 

RIO DE JANEIRO, RI 
Em 25" de fevereiro de 1999, 

Sr. Diretor do Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha 

Cumprimento de detenninação judicial 

Of n° 0510/99, desta Diretoria, 

Processo de Cumprimento de Julgado, 

1 Remeto a v'S', em aditamento ao oficio em referência, o processo constante do 
anexo, no qual foi dado cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da Ação Ordinària-
Processo 0,° 7089201, em trâmite na 14' Vara Federal/RJ, cujos exeqüentes são ILMAR MESQUITA 
E OlITROS e RAUL ALVES DO NASCIMENTO FILHO E OUTROS, mediante Portarias de n° 
0107 a 0133, de 01 FEV99, desta Diretoria, incluídas como folhas n° 77 a 103 

Cópias 
GMM 
CJM 
DPMM-50 
DPMM-S3.l 
Arquivo 

c/anexo 
c/anexo 
s/anexo 
2, sendo 1 c/anexo 
s/anexo 

ALBE~.Jf;.o7';;;AGU1AR 
Vice-Almirante 

Diretor 



99/()(H472 
Código "U" 

MARINHA 00 BRASIL 

SERVIço DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA MI\RINHA 

l1nlLO DECLARATÓRIO DE PROVENTOS DE INATIVIDADE N" 01100558 

o Dir~tor do Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha, no uso das atribuiçfies que lhe 
conterem as Portarias n° 0030 e 0072/96, ambas do Ministro da Marinha, fixa, à vista da( o):A:lrtarIa n° 
0125 de 01FEV1999 da DPl\-lMpublicada(o) no D.O.U. de 09FEV1999 e Boletim MB nO 05/99 para o 
SO-SMRef 63.3292.39 ABIMAEL TABOSA DE MELO ........................................................................ . 
com 26 anos, 09 lIIeses e 11 dias, de serviço, os proventos e os adicionais que lhe competem, conforme 
abaixo discriminado, a partir de 05/10/88 data fixada na Portaria acima 

Perioc\os de: 
05 a 31/10/88 
27/30 do Soldo de SO (port. nO 3002/SC-5/88 do EMFA) 
Oral. Tempo de Serviço (25%) 5 q s/cotas do soldo 

Total dos Proventos 

Iod. Adie. de Inal (28"/0) 

Pensão Militar: Contribuição d~ "SO" 

01/11/88 a 30/09/91 
27(3 Q do Soldo de 
Orat. Tempo de Serviço s/ cotas do soldo 

Ind. Adie. de Inat 

Peu,:'io Militar: Contribuição de 

Ol/iOí91 a 30/06/92 
27/30 do Soldo de 
Oral. Tempo de Serviço s/cotas do soldo 

Adie. de Inat. s/cotas do soldo 

Pensa0 Militar: Contribuição de 

01107 a 30/09/92 
27/30 do Soido de 
Gral Tempo de Serviço s/cotas do soldo 
Grat. Ativ. Militar s/cotas do soldo 

AJj~. de lua! s/cotas do soldo 

ClS 
Cz$ 

87.951,69 
21.987,92 

ClS 109.939,61 

Cz$ 30.783,09 

Cz$ 6.514,94 

(SO) 
(25%) 

(28%: 

(SO 
(26% 

(20"j, 

(se 

(S( 
(26~ 

(80') 

(2O'i 



Pellsào Militar: Contribuição de (SO) 
--------------------------------------------------------------------------------------~~-~~----~-~-+-------------------- , " . ", " 
01/10 :130/11/92 
2. 7í30 do Soldo de 
Grat Tempo de Serviço s/cotas do soldo 
Grat. Ativ. Militar s/cotas do soldo 

Adie. de Inal s/cotas do soldo 

Pensão Militar: Contribuição de 

01/12/92 li 31/01/93 
271'30 do Soldo dI>, 
Ora!. Tempo de Serviço s/cotas do soldo 
GnlÍ. Ativ. Militar s/cotas do soldo 

Adie. de Iuat. s/cOla!l do soldo 

P"'!l~ll(l Militar: 
01/02" 31103/93 

27/30 do Soldo de 
Gral, Tompo de Serviço s/cotas do soldo 
OraL Ativ. Militar s/çotas do soldo 

Adie. de lua!. s/cotas do soldo 

PellS~O Militar: Contribuição de 

01/04/931131/08194 
27/30 do Soldo de 
Glat Tempo de Serviço s/cotas do soldo 
Gra!. Ativ. :rvfilítar s/colas do soldo 

Adie. de Inar. s/cotas ao soldo 

f'en",í!o MU iter: CofltríbníçllD de 

(SO) 
(26%) 

(100%) 

(20"/0) 

(SO) 

(SO) 
(26%) 

(120%) 

(20%) 

(30) 
(26%) 

(140"/0) I 

(20"/0) 

(SO) 

(SO) 
(26%) 

(160%) 

(20%) 

(SO) 

------~~----------~~------~-------------------------------~---~----------------------------------------~------------~---

01/09 a 30/11/94 
27iJ(l do Soldo de 
Grat. T ~!llpO de Serviço sícotas do soldo 
Grat. IIab. Milita. s/cotas do soldo 
GnlÍ. Ativ. Militar s/cotas do soldo 

Adie. de Illa!. ;vcotas do soldo 

Pt'llsão Militar: Contribuição de 

(80) 
(26%) 
(20"10) 

(160"/0) 

(40%) 

(80) 
----------------~-------------------------------------------------------------~-----------------------------~-----------

2 



011 12/94 a 31107/95 
27/30 do Soldo di) 
Grat Tempo de Serviço s/cotas do soldo 
Cirat Hab. Mílttar s/cotas do soldo 
Oral Ativ. Mililw' s/colas do soldo 

Adie. de lual:. s/cotas do soldo 

Pensão 'Militar: Contri!:mição de 

01/08/95 li 31/08/96 
27/30 do Soldo de 
Grat. Tempo de Serviço s/cotas do soldo 
Orat lIab. :rvfilitsr a/cotas do soldo 
Ora! Ativ, J'l.l1litar s/cotas do soldo 
Grat. Coad, Esp. Trab. (MP n° 1112/95 - 37,7%) 
Grat, T"mporária (MP rf 1112/95) 

Adie. de Inai. Bieotas do soldo 

(SO) 
(26%) 
(60%) 

(160%) 

(800/0) 

(80) 

(SO) 
(26%) 
(60%) 

(1600/0) 
(GM) 
(SO) 

(800/0) 

Pensa0 Militar: ContribuÍçao de (SO) . _____________ . ____________ ••• ___ ••• ____ •• ___ ••• ___ ••• __ •••.. _ ••••..••• __ •••• ___ ••• _____ • ___________ • ____ • ______________ i 

Oli09/96 a 3li01l98 
n 130 ílo Soldo de 
GraL Tempo de Serviço Bicotas do Boldo 
Gmt. Hab. Militru- s/colas do soldo 
(''!fat. Aliv. Militar síootas do soldo 
Grat. Cond. Esp, Trab. (MP ,1" 1492-12/96 75,4%) 

Adir. de mat. s/co!a.~ do soldo 

P~nsão Militar: Contribuição de 

--"--"---

01/02/98 a 31/01/99 
27/30 do Soldo de 
Grat. Tempo de Servíço s/cotas do soldo 
Grat. Rab. Mílítar s/cotas do soldo 
Grat. Ativ. Mílitar s/co!a.s do soldo 
\xrat. COlld, Esp. Trab, (Lei rf' 9633/98 - 161,3%) 

Adie, de InaL s/cotas do soldo 

P<,nsllo Mi litar: Contribui ção de 

3 

(SO) 
(26%) 
(6001.) 

(160%) 
COM) 

(80%) 

(SO) 

(80) 
(26'110) 
(600/0) 

(160%) 
(GM) 

(800/0) 

(SO) 



(Cootim,açg" do mPI n' O 1/00558, deste Serviço." .................. , ........ ,,,, ............ , ......................................................................... , ..... ) 

A partir de 01102199 
27/30 do Soldo de 
Gral Tempo de Serviço s/cotas do soldo 
Grat. Rab. Militar s/colas do soldo 
OraL Ativ. Militar s/cotas do soldo 
Orat Cond. Esp. Trab. (Lei n° 9633/98 ~ 209,4%) 

Adie. de InaL s/colas do soldo 

Pensão Militar: Contribuíção de 

LEGISLAÇÃO APLICADA: 

(SO) 
(26%) 
(60%) 

(160%) 
(GM) 

(80%) 

(SO) 

Art. 8° do Ato das Dispooições Coostituciüll!1.is T~itóri.a!l de 050UT 1988; arL 56 § único da Lei nO 
6880180; art 119 § único, da Lei nO 5787/72 e art. !O inci.so m do Decreto nO 86.763/81, alterado pelo 
Decreto nO 96877/88. 

NOTAS EXPLICATIVAS: 
1) Detemtinação do Juizo da 14& Vara Federal da Seção Judicíária do Elrtado do Rio de Janeíro, contida 

no Mandado de Intimação datado de 14JAN99 para o DP1I.1M, que manda dar imediato cumprimento 
ao julgado referente ao Ac6rdl1o prolatado pela Terceira Twma do Tribunal Regional FedemJ da 2' 
Região na Apelação Civel nO 9L02.12465·3IRJ, cuja Ação Ordinár.ia - Processo nO 7089201, iniciou-
se na 14' Vara Federal/lU, a qual encontra-se em fase de Execução Provill6ria (Carta de Sentença 
registro nO 97.0020107-4). 

2) Portaria n· 0125 de OlFEV99, da DPM:M, publicada no D.O.U. de 09FEV99 e BoI n· 05/99, que 
resolveu por furça de decisão judicial que anistiou o refurido militar da Ação Ordinária 
supramencíonada, considerar o mesmo reinlegrndo ao Serviço Ativo da Mru:inha, lransferído para li 
RRm na graduação de "SO", a partir de 050UT88, com a remuneração que faz jus, com os emitos 
financeíros a partir de 050UT88, data da pmmulgação da Constituição Federal. 

3) APOSTILA datada de lOJULOl, do SIPl\1:, publicada noBo!. nO 15/01, lavrada no verso da Portaria n° 
0125 de 01FEV99, da DPM:M, publicada no D.O.U. de 09FEV99 enoBol. nO 05/99, com o prop6sito 
de consignar que o referido militar faz jus ao art. 119 pan'lgrafo único da Lei n° 5787 n2. 

4) O militar deverá peroeber os proventos pela Mru:inha do Brasil a partir de 01NOV98. As dírerenças de 
exercicios anteriores deverão ser pagos nos teImos do art. 100, da Constituição Federal, 

5) Observações: 
a) Nascimento: 05/08/1944 
b) CPF do Militar: 224947237-87 
c) Residência: Rue Visconde de Sepetiba, n° 259/201 - Centro, Niter6í1RJ. CEP: 24020-206 

Rio de Janeíro, ru, em 13 de setembro de 2001. 

..... ,"uD'ELIA 



MARINHA DO BRASIL 

PAGADOR IA DE PESSOAL DA MARINHA 

FICHA FINANCEIRA - Segunda Via 

Processo: 10/2001 

OM .EIIIO 
Matrícula Financeira I Oepósno BancáMo 

OC NIP VR Bané6 I Agêh~a "i Número da conta 

930 930 502 63329239 I 001 I 0127 I 97268 
Nome .CPF 

ABIMAEL TAB08A DE MELLO 22494723787 
, 

, IAO!' 
CqnL Posto 2' Posto OEP 'i IN01 INQ2 IN03 PASEP 

I 80 I 8 U 00000000000 

PIO Parcela Olscrímlnação . Importância 1 r 'krâ Te~ O Data-Término 

P P 2201005 SOLDO PROPOR 1,701.00 J .L 27 J ~O .. ., ,.-- . . . ,,- '-"-- • ' 0' •• --- . .. - - --- _. ~ -_. ... . I p. p] 22040QO 1 A[) T SERVICO .. . I . u . ~ . 2,26 1026 1 I 27 I 30 I 
I P pl 2205001 I AO MILITAR 102.06 1006 1 1 27/30 I 
I P ' pj ?2220Q9J AO HABILlT T 
I P pl 2201005 I SOLDO PROPOR 15,309.00 I I I I I 

.J ':'J 
I P pl 2205001 I AO MILITAR 918.54 I / / I / 

Ú37,OÍl. I . I J.L I . 
/ P pl 2288300 I AO NAT PROP 1,837.08 / / 1 I I 

Ú2727 rrT . L '1 I 
I o pl 4810101 I FUSMA m 325.92 1 I 1 1 I 
[ D pJ "llooió1 I PENSAc> Mil.IT. ,'I . 183:70 J , I " I " .1 . C "" 
1 o pl 4810101 I FUSMA TIT 44.08 I I I I I 

di , J 
T ot~1 dos Pagamentos(P) Total dos Oescoritos(O) Total Liquido 

R$ 26,331 .48 R$ 8,172.36 R$ 18,159.12 

Usuárip: 930-80-97114324 8/2/2018 11:43:44 ) 



OC OM 
930 930 

MARINHA DO BRASIL 
PAGADORIA DE PESSOAL DA MARINHA 
FICHA FINANCEIRA - Segunda Via 

Processo: 11 12001 

EN.D 
Matrfcula Financeira"! Depósito Bancário . 

NIP VR Banco , AQêIilCla'T III.ÚJUero da conta 
502 63329239 I 001 I 0127 I 97268 

Nome '· CPF 
ABIMAEl TAB08A DE MEllO 22494723787 

ConJ P..(l!;to 
IRDF 

Z' Posto DEPTINDl IND2 IND3 PASEP 
I 80 I 8 U 00000000000 

PIO Parcela Dlsctlmlna'Ção Importância 1 
Parâmetros 

Data-Término 2 N D 
P P 2201005 SOLDO PROPOR 1,701 .00 27 30 

.- ." .. _. - ---- --- "- - ___ o _. -_._ .. . --... - .. - -
P P 2204000 ADTSERylCO 442.26 026 27 30 

- - --- - . -- - -. 
p P 2205001 AD MILITAR 102.06 006 27 30 

-- - -
[ p . p I 2222000 L AD!;0BILl1. ] 

-,- ",, -' .. _. 
.~ .. .. -

204 .. 12 J 01? 11 27 L 30 I 
. ... - ~ --

J 
I P pl 2288100 I AD NATALINO 612.36 I I I 03 I 12 I 1101 I 

- -- --I 
I D pl 4810101 I FUSMA TIT 44.08 I I I I I 
I D _ p] 4989QOO T IMP RENDA 1- _ 250.95 I I I -~ I J . 

Moeda I Total dos Pagamentos(P) Total dos Desc:ontos(D) I Total Liquido I 
R$ I R$ 3,061.80 R$ 478.73 I R$ 2,583.07 I 

Usuário: 930-80-971 14324 8/212018 11 :43:44 I 



MARINHA DO BRASIL 
PAGADOR1A DE PESSOAL DA MARINHA 
FICHA FINANCEIRA - Segunda Via 

Processo: 12/2001 



MARINHA DO BRASIL 

PAGADORIA DE PESSOAL DA MARINHA 

FICHA FINANCEIRA - Segunda Via 

Processo: 01 /2017 

OC OM END 
Matrícula Financeira I VI ' Ôepóstto Bancário 

NIP . R Banco I Allência 'T Número ,da c,onta 

930 930 502 63329239 I 001 I 2316 I 97268 
Nome CPF 

ABIMAEL TABOSA OE MELO 22494723787 

ColíL. 
'tRDF 

PQllto 2" »osto DEP ! INDl I.ND2 IND3 PASEP 

I SO I A U 00000000000 

PID Parcela 
, 

Discriminação Importância 
ratâmelros 

1 2, N D Data-Término 

P P 2201005 SOLDO PROPOR 4,776,30 I 27 30 

[ P pT 2~Q4000[ AD T,SÊ,RVICO, 
, 

J 
, 

, ~ . 24183 1'026 J 27 30 
, - , .. .. 

D P 4200101 ABRIGO RIO 62,49 

D . P . 4299192 ABRIG.0 RIO 62,49 

[ D p[ 4290101 [ DESP CORREIO 1,70 [ [ [ I I 

[ D pl 4801101 I MNTLP 1,5% 110,33 I [ I [ [ 
[ D p[ 4SÚll0l [ FUSMA-m ' C[ r' . '''--:l 

, , -- . . -- --- , . = . .... 

I Moeda I Total dos Pagameg!os(P) Total dos DescQntos(D) Total liquido 

[ R$ [ R$ 7,355,48 R$ 906.35 R$ 6,449.13 

, 
Usuário: 930-BO-97114324 B/2/2o.1B 11:43:44 I 



MARINHA DO BRASIL 

PAGADORIA DE PESSOAL DA MARINHA 

FICHA FINANCEIRA - Segunda Via 

Processo: 04 / 2017 

Matrícula Ananceira Dep6sko Bancário 
CC QM END NIP --I Viii Banço I AaêncJa l- Núm"ro da conta 

930 930 502 63329239 I 001 I 23.16 I 97268 
Nome CPF 

ABIMAEL TABOSA DE MELO 22494723787 

COIlL 
IÃDF 

Posto 2· Posto DEP T IND1 IND2 IND3 PASEP 

I SO I A U 00000000000 

DiscriminaÇão Importãncia 
Parâmetros 

Data-Término PIO Parcela 1 2 N O 
P P 2201005 SOLDO PROPOR 4,776.30 27 30 

_ • • ••• _ _ o -- _. - " " 

AD T SERVICO P P 2204000 _. 1,241 '83 026 27 30 
- • .. -- . -._- " 

lrl __ . pp -,~ "PP + -. - I I ~ -22~2220 ~ . 52~000 _, ~ 001 ~ __ ' ~11 " AA -. DD ~ MH_AI _ LBI ,_ TILA _ 'TR ___ . "~~ __ ~I-=--------~ 7~ ~ .2_0+ 1 0_1~6 ~I~ SO ~ I~ 27 ~ 1 ~ 3_0 ~1~~ __ -= ~1 
~. _ 1 573.15 lof2[ uT 27P oI " _ 
I O p l 4200101 I ABRIGO RIO I 67.29 I I I I I I 

I O p l 4290101 I DESP CORREIO I 1.70 I I I I I I 

[ D "'14!,l00101 I PENSAÕ MII-'T 1 "551 :661 ' J J. - I J J 
I D pl 4801101 1 MNTLP 1,5% I 110.33 I I I I I I 
L ~ pr 4-iÚQ.L01 LFusMA'ní' :T " . . " 132.39 L T [: -] , '-11 

r Moeda I Total dos Pagamentos(p) I Total dos Descontos(D) Total Lfquido 

I R$ I R$ 7,355.48 I R$ 930.66 R$ 6,424.82 

Usuário: 930-80-97114324 8/212018 11 :43:44 I 



MARINHA 00 BRASIL 

PAGADORIA DE PESSOAL DA MARINHA 

FICHA FINANCEIRA - Segunda Via 

Processo: OS / 2017 

Mati'fcula Financeira I Depósno Bancário 
OC OM END NIP VR Banco , Agência" ,- Número da conta 

930 930 502 63329239 I 001 I 2316 I 97268 
Nome CPF 

ABIMAEL TABOSA DE MELO 22494723787 
IRDF 

., 

COO; Posto 2'Poslo DEP 'j INDl IND2 INQ.3 PASEP 

I SO I A U 00000000000 

PIO Parcela Discriminação Importância 1 r~ãT e~ oj O Data-Término 

P B 2201005 SOLDO PROPOR 4,776.30 I I 27 I 30 
. - - .- . . . .- . - , . 

I P B I 2404000 1 AD T SERVI.CO 
~ -. - -, .. _- ~ . __ . '- -- '- . ~ -- - -. ' ~ - ". - ... - "- _ .. 

l,241.~ J 026 L I~ 7 1 :30 L . -- --'" . . .. 
. J 

I P B I 2205001 I AD MILITAR 764.20 10161 so I 27 1 30 I 

I _ 573.15 t'!.12[ .. 13ir 30 T .01 
D B 4200101 ABRIGO RIO 67.29 I 
D B 420Q)02 ABRIGO RIO 67.29 

..... J 
I D BI 4290101 I DESP CORREIO 1.80 I I I I I 
l D BI4800101 I PENSÃO MI,!,JT T L'T :1 . J ' I 
I D BI 4801101 I MNTLP 1,5% 110.33 I I I I I 

.' 0 '0 - ~ 
. . .- ~ - 0 '0 - .._ ... 'L'] r r . . .. - - , 

Moeda Total dos Pagamentos(P) Total dos Descontos(D} Total líquidO 

Bloqueado Bloqueado Bloqueado 

, . ... , 
Usuano: !JPO-80-97114324 8/2/2018 11 :56:57 I 



MATRicULA: 

07420301552017400037120001565278 

Pernambuco RJ 

nO 259 , 'nitE!roi, Rio de Janeiro, Rio 

dois mil e dezessete, às 

'Rua Antonio Gomes de Freitas, 

. .- .. \ ~ -' 

E~çAO DO. TRATO. RESPIRATo.Rlo. No.So.Co.NIAL, TRo.~Bo.SE 

Prclfis~;ão do falecido : PASTo.R. 

DECLARANTE 

LUIZ Go.NZAGA Do.S SANTo.S FILHO., RG N' 18413,\.6, 
CPF/MF N° 335.584.854-91, profissão Po.RTEIRO, 
estado civil solteiro . 

AVERBAÇAO: O e:<liritó.era Viúvo e deixa filhos 
.. , : .'. / . : 

Nome d~ anciá.' . 
Serviço de Registro CiviJ..7~ OFício 
Oficiai Registrador 
Romero Longman . 
Munic/piolUF '. 
Recife ." 
Endereço 

"c Estrada de Belém,. 10&: 
/ 

( 

Selo digital 0074203,FYF12201601.01423 
Consulte' a autenticidade em 

. ~.tjpe.jus.brtselodlgital 
; . Ato Gratuíto 

. '-

o. conteúdo da certidão é v~rdade;'ro, Dou fé, 
Recife, 2 de maio d.e 2017. 

Substituta 

Vilma da ~IIVl ! 
Substituta 

! . 

~ ~ 
~ ­
!:Q ~ 

NO, 
(1) ;;: 
CO 
..-4 
O ' 
LO-
LO 
0 \ o, 
:::!, 



MARINHA DO BRASIL 

SERVIÇO DE [NATIVOS E PENSIONISTAS DA MARINHA 

TÍTULO DE PENSÃO MILITAR 
N° 133087 

o Chefe do Departamento de Proventos e Pensões, no uso das atribuições que lhe confere a 
Portaria n° 299, de 07/10/2016, do Diretor do Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha, declara, 
à vista da requisição protocolada sob o n° 2017089793, que SUZANA MARIA DE MELO VIANA, 
CPF 00806250327-10, NIP 170097151, do sexo feminino, nascido(a) em 08/05/1971, FILHA, do SO 
(SGM) NIP 63329239 ABIMAEL TABOSA DE MELO, falecido(a) em 28/04/2017, tem direito, a 
partir de 28/04/2017, à pensão rnílitar mensal de SO, na cota palie íntegraL (Matricula: 170971511) 

A presente concessão é provisória, tomando-se definitiva após o julgamento da sua legalidade 
pelo T,ibunal de Contas da Uniãoo 

O valor total da pensão será de R$ 7355,48 (SETE MIL TREZENTOS E CINQUENTA E 
CINCO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS). 

PARCELAS: 

SOLDOPENS 

ADTSERVICO 

ADMILlTAR 

AD HABILIT 

LEGISLAÇÃO: 

- LE13765/60, ART. 1° 

(27/30) 

(26%) 

(16%) 

(12%) 

- LEI 3765/60, ART. 7°, ITEM II 

OBSERVAÇÃO: 

a) § 2° do Art. 31 daMPnQ 2215-10/2001;e 
b) Lei n° 13.321/2016. 

Rio de Janeiro, RJ, em 19 de junho de 20170 

Por ordem: 

PAULO ROBERTO DE SOUZA ROMERO 

Capitão de Mar e Guerra (RM 1) 

Chefe do Departamento de Proventos e Pensões 

1 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

4.776,30 

1.241,83 

764,20 

573,15 
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
14ª Vara Federal do Rio de Janeiro

AV. RIO BRANCO, 243, Anexo II - 1º Andar - Bairro: Centro - CEP: 20040-009 - Fone: (21)3218-8144 - www.jfrj.jus.br - Email: 14vf@jfrj.jus.br

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA Nº 0020107-04.1997.4.02.5101/RJ

EXEQUENTE: ANTONIO DUARTE DOS SANTOS E OUTROS

EXECUTADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

DESPACHO/DECISÃO

Evento 246: Nada a prover, eis que o requerido desborda do objeto da presente ação de cumprimento provisório.

Evento 244: Tendo em vista que realizada a comunicação do órgão pagador para cessação de pagamento
decorrente do julgado que foi revertido no Julgamento do Recurso Extraordinário interposto pela União, resta exaurida a
prestação jurisdicional no presente feito.

Assim, considerando que a execução do título judicial definitivamente constituído se processará nos autos da ação
principal, dê-se baixa e arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

Documento eletrônico assinado por JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR, Juiz Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510004664094v5 e do código CRC 6a12c62c.



Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): JULIO EMILIO ABRANCHES MANSUR
Data e Hora: 15/3/2021, às 9:9:47
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
14ª Vara Federal do Rio de Janeiro

AV. RIO BRANCO, 243, Anexo II - 10º Andar - Bairro: Centro - CEP: 20040-009 - Fone: (21)3218-8143 - https://jfrj-jus-br.zoom.us/j/2132188142 - Email:
14vf@jfrj.jus.br

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA Nº 0020107-04.1997.4.02.5101/RJ

EXEQUENTE: ANTONIO DUARTE DOS SANTOS

EXEQUENTE: RIVALDO FIGUEIREDO DA SILVA
EXEQUENTE: FRANCISCO DE ASSIS CURY

EXEQUENTE: JOAO DOS SANTOS CARVALHO

EXEQUENTE: RAUL ALVES DO NASCIMENTO FILHO
EXEQUENTE: FRANCISCO CHAGAS ASSUNCAO DA SILVA

EXEQUENTE: JONAS CLEMENTE DE BAROOS MELO

EXEQUENTE: EDSON FIRMINO
EXEQUENTE: PERCEVAL ROSA

EXEQUENTE: JODIEL DE ARAUJO MACEDO

EXEQUENTE: ARTHUR GONCALVES VALENTE
EXEQUENTE: VALDIR DA SILVA DELGADO

EXEQUENTE: MANOEL DO BONFIM RIOS SACRAMENTO

EXEQUENTE: JOSE DUARTE DOS SANTOS
EXEQUENTE: WALMIR AFONSO DE LIMA

EXEQUENTE: OSMAR DE JESUS MENDES BARBOSA

EXEQUENTE: DOMINGOS MANOEL DE SA
EXEQUENTE: ROQUE SANTOS DE CARVALHO

EXEQUENTE: WILLY KLESKE

EXEQUENTE: DEILSON MOREIRA DE SANT'ANA



EXEQUENTE: PEDRO FRANCA VIEGAS

EXEQUENTE: JOSE JOAQUIM SALUSTIANO
EXEQUENTE: JOSE JURANDIR DA SILVA

EXEQUENTE: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS LIMA

EXEQUENTE: JOSE DAMIAO GOMES
EXEQUENTE: ABIMAEL TABOSA DE MELO

EXEQUENTE: OSMAN ARANHA FALCAO CESAR

EXEQUENTE: ANTONIO AFONSO RIBEIRO
EXEQUENTE: JOSE LUCIO DA SILVA
EXECUTADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

DESPACHO/DECISÃO

Os pedidos dos eventos 289 e 290 são relativos à execução do título judicial definitivamente constituído e,
portanto, devem ser deduzidos na ação principal, uma vez que, nos termos da preclusa decisão do evento 250, está exaurida a
prestação jurisdicional no presente cumprimento provisório de sentença.

Dê-se baixa e arquivem-se os presentes autos.

Intimem-se.

Documento eletrônico assinado por ROSANGELA LUCIA MARTINS, Juíza Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e
Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 510009380146v3 e do código CRC 6cc1d261.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ROSANGELA LUCIA MARTINS
Data e Hora: 17/1/2023, às 16:26:11
 

 
0020107-04.1997.4.02.5101 510009380146 .V3


